
    Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026

DECRETO Nº 72658, de 03 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de junho de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Giovana Von Dokonal Ferreira, no cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29708783 e o
código CRC 2354CA1E.

DECRETO Nº 72661, de 03 de junho de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.
 

 

A Prefeita de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de 10 de
setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 57.853,99 (cinquenta e
sete mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e nove centavos), no orçamento vigente da
Secretaria de Esportes - SESPORTE, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3385
Esporte Educacional

e de Participação-
SESPORTE

2.700.3110 xxxx 3.3.90 57.853,99

TOTAL 57.853,99

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º será utilizado recurso
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita
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ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (29257822).

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712724 e o
código CRC 16514635.

DECRETO Nº 72671, de 03 de junho de 2026.

Abre crédito adicional suplementar.

 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do § 1º do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 3.000.000,00
(três milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
 da

Despesa
Valor R$

82002

Fundo Municipal
de Promoção do

Desenvolvimento
Sustentável -

FMPDS

15.451.6.2.3374

Promoção do
Desenvolvimento

Sustentável -
FMPDS

1759 976 3.3.90 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação da seguinte dotação:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
 da

Despesa
Valor R$

82002

Fundo Municipal
de Promoção do

Desenvolvimento
Sustentável -

FMPDS

15.451.6.2.3374

Promoção do
Desenvolvimento

Sustentável -
FMPDS

1759 977 4.4.90 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29719856 e o
código CRC 04DC70E8.

DECRETO Nº 72665, de 03 de junho de 2026.

Promove Dispensa.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com os incisos I e II § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com §5º do art. 7º da Lei nº 9.219, de 12 de julho
de 2022,

DISPENSA, a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 10 de junho de 2026:

 

- Douglas Calheiros Machado, da Função Gratificada de Assessoria Técnica.

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29714487 e o
código CRC F5D01A11.

DECRETO Nº 72687, de 03 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 08 de junho de 2026:

 

- Fabiane Maier., para o cargo de Coordenadora de Fiscalização Sanitária .

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29722937 e o
código CRC 3B297A25.

DECRETO Nº 72664, de 03 de junho de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,
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EXONERA, a pedido, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 12 de junho de 2026:

 

- Diogo Miguel Klutchcouski, do cargo de Gerente da Unidade Fiscal.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29713367 e o
código CRC 7BF8957C.

DECRETO Nº 72663, de 03 de junho de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.

 

A Prefeita de Joinville, no uso da atribuição que lhe  confere o inciso IX do art. 68
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de 10 de
setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de 2025
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.2.2.3367
Proteção e bem
estar animal -

SAMA
2501 xxxx 3.3.90 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º será utilizado recurso
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28609279).

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29713110 e o
código CRC 0B268012.

DECRETO Nº 72686, de 03 de junho de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 07 de junho de 2026:

 

- Andressa Flôres Dornelles, do cargo de Coordenadora de Fiscalização Sanitária.
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Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29722822 e o
código CRC D635C581.

DECRETO Nº 72672, de 03 de junho de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por superávit
financeiro do exercício anterior.

 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 9.925, de
10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10 da Lei Municipal nº 10.043 de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar de R$ 193.343,98 (cento e
noventa e três mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos), no orçamento vigente
da Secretaria de Esportes - SESPORTE, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3409
Eventos Esportivos -

SESPORTE
2700 xxxx 3.3.90 117.032,77

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.2.2.3385
Esporte Educacional
e de Participação -

SESPORTE
2700 xxxx 3.3.90 76.311,21

TOTAL 193.343,98

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
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recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2025, e conforme o inciso I do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28814748) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (29257822).

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29719970 e o
código CRC B871913D.

DECRETO Nº 72657, de 03 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de junho de 2026, na Secretaria de Meio Ambiente:

 

- Enzo Diogo Lunelli, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29708727 e o
código CRC 87DA61E3.

DECRETO Nº 72685, de 03 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 08 de junho de 2026:

 

- Vanessa Zanella Grillo , para o cargo de Coordenadora do Núcleo de Relações
Laborais.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29721198 e o
código CRC EAB7D183.

DECRETO Nº 72659, de 03 de junho de 2026.
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Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Julio César Sousa Gabriel, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29708807 e o
código CRC 0DA26429.

DECRETO Nº 72673, de 03 de junho de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.

 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei nº 10.164, de 28 de maio de 2026,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais), no orçamento vigente do Hospital Municipal São José - HMSJ, na
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seguinte classificação orçamentária de despesa:

 

U. O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

C.R. Natureza da
Despesa

Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.7.2.3304
Despesas com

pessoal -
HMSJ

1501 xxxx 3.1.90 150.000,00

TOTAL 150.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

 

U. O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3425

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
HMSJ

1501 479 4.4.90 150.000,00

TOTAL 150.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720087 e o
código CRC BCEC0890.

DECRETO Nº 72684, de 03 de junho de 2026.

Promove admissão.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 09 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Raquel Nascimento da Silva Jurask, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720989 e o
código CRC 149200A4.

DECRETO Nº 72656, de 03 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de junho de 2026, na Secretaria de Educação:

 

- Carolline Barboza Machado, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin
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Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29708692 e o
código CRC 732CE818.

DECRETO Nº 72683, de 03 de junho de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, a pedido, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 03 de junho de 2026:

 

- Evelyn Vieser Borges, do cargo de Coordenadora do Núcleo de Relações
Laborais.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

14 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720980 e o
código CRC B5BE388F.

DECRETO Nº 72682, de 03 de junho de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de junho de 2026:

 

- Maiara Magda Abrantes do Nascimento, matrícula 57.818, do cargo de
Professor Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720959 e o
código CRC 663CD742.

DECRETO Nº 72681, de 03 de junho de 2026.

 

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2026:

 

- Ariane Amato Batista, matrícula 56.173, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720933 e o
código CRC B73D12B9.

DECRETO Nº 72662, de 03 de junho de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.

 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do § 1º do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8 da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 6.200.000,00
(seis milhões e duzentos mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde – FMS, na
seguinte classificação funcional programática:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3287
Custeio da

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial - FMS

1600 598 3.3.90 6.200.000,00

TOTAL 6.200.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.2.1.3074
Investimento na

Atenção Básica - FMS
1600 579 4.4.90 5.400.000,00

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075
Investimento na

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial - FMS

1600 591 4.4.90 800.000,00

TOTAL 6.200.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712915 e o
código CRC 95DF4C84.

DECRETO Nº 72680, de 03 de junho de 2026.

 

Promove Exoneração.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2026:

 

- Thaline Machado, matrícula 65.990 do cargo de Professor de Séries Iniciais.,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720871 e o
código CRC 9643ACE0.

DECRETO Nº 72677, de 03 de junho de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2026:

 

- Eliton dos Santos Nascimento, matrícula 65.975 do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita
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Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720840 e o
código CRC E26234C4.

DECRETO Nº 72678, de 03 de junho de 2026.

 

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de junho de 2026:

 

- Danielle Garcia, matrícula 56.588, do cargo de Professor Educação Infantil ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720843 e o
código CRC 13FAD437.

DECRETO Nº 72676, de 03 de junho de 2026.

 

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de junho de 2026:

 

- Paulo Antonio da Silva Cassol, matrícula 59.589, do cargo de Médico
Mastologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720810 e o
código CRC F56A81A2.

DECRETO Nº 72675, de 03 de junho de 2026.

 

Promove Exoneração.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de junho de 2026:

 

- Suelen Regina dos Santos Scarioto, matrícula 65.252 do cargo de Professor de
Séries Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720772 e o
código CRC 56A95EB1.

DECRETO Nº 72670, de 03 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de junho de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Aline Gomes da Silva, no cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Rejane Gambin

Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29718605 e o
código CRC 170E013C.

DECRETO Nº 72669, de 03 de junho de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Bruna Martins Rafael, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29718492 e o
código CRC 8B36727F.

DECRETO Nº 72668, de 03 de junho de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Maikele Vera Ribeiro Duarte, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29716301 e o
código CRC F3831258.

DECRETO Nº 72674, de 03 de junho de 2026.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.
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A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

considerando que a redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos; e

 

considerando que o § 4º, do art. 21º, da Lei nº 9.868 de 15 de julho de 2025,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 03 de junho de 2026, um cargo de
Coordenador da Secretaria de Gestão de Pessoas para a Secretaria de Infraestrutura Urbana.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720608 e o
código CRC F2842511.

DECRETO Nº 72667, de 03 de junho de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Marcela Andressa Rocha, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29716225 e o
código CRC 5BAD4C86.

DECRETO Nº 72666, de 03 de junho de 2026.
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Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Michele Cristina Conceição, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 

Rejane Gambin
Prefeita

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715703 e o
código CRC 61F67887.

DECRETO Nº 72660, de 03 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de junho de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Talyta de Abreu Pontelo, no cargo de Enfermeiro.
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Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
03/06/2026, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29709472 e o
código CRC 1CD50A97.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 133, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

 

Concede o Título de Cidadão Honorário de
Joinville ao Senhor Carlos Alberto Ferrareto.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário de Joinville ao Senhor Carlos Alberto
Ferrareto, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

 

Joinville, 02 de junho de 2026

 

Diego Machado - PSD

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/06/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29719498 e o
código CRC 4AE9DC70.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 134, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

 

Outorga o Título de Cidadã Benemérita de
Joinville a Senhora Marilisa Boehm.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

 Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadã Benemérita de Joinville a Senhora Marilisa Boehm. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026 

 

Diego Machado - PSD

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/06/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29718656 e o
código CRC 777CDDF4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1258/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Mariel Almeida Machado , matrícula 46575 e Lea Bution, matrícula 39582, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Renata Aparecida Limão Santos , matrícula 23007 e Sandra Regina de Oliveira ,
matrícula 27309, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora TANIA DE SANTANA SANTOS, matrícula 60724.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29716032 e o
código CRC 4D3D592B.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3757/2026
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Everton Willian
Gonçalves, no período de 08/06/2026 a 22/06/2026, a Sra. Liliane Sperandio para exercer
a função de Gestora de Riscos.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683138 e o
código CRC B60F1ABD.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

PORTARIA 3758/2026

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear para a função de Coordenador de Infraestrutura de TI, o Sr. Marco Aurélio Vitório,
a partir de 08/06/2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683764 e o
código CRC 026A05D0.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3759/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Juliano Conte, no
período de 08/06/2026 a 12/06/2026, a Sra. Diana Correa Floriano para exercer a função
de Coordenadora de Gestão do Contencioso.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29690352 e o
código CRC DC166172.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3760/2026
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Fábio Alexandre
Barcos, no período de 08/06/2026 à 02/07/2026, o Sr. Guilherme Stumpf para exercer a
função de Coordenador de Licitações e Compras.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29692266 e o
código CRC C5008112.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1259/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cassiana Liermann de Carvalho, matrícula 41886 e Débora Nunes Pinheiro Gesser,
matrícula 47708, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carina Passos Hildebrand, matrícula 46540 e Marina Contesini Fonseca Cristiano ,
matrícula 14553, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Julice Cristina Silva Copi, matrícula 60786.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29716141 e o
código CRC DA960DC3.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

PORTARIA 3761/2026

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear para a função de Gestor de Controle Interno, o Sr. Luiz Miguel da Costa
Lamounier Paim, a partir de 08/06/2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696890 e o
código CRC 266BCD83.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 1260/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Dyane Jaqueline Cardoso, matrícula 40147 e Bruna de Medeiros, matrícula 42790 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores abiana Anacleto, matrícula 46345 e Liria Mirian de Souza de Freitas, matrícula
23206, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Kátia Regina Cardoso Meier, matrícula 39590.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29716207 e o
código CRC 70772915.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1261/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Lucimara Pimentel, matrícula 46260 e Rosana Aparecida de Almeida Sehnem,
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matrícula 36384, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Nicolina Laurindo Leite D Avilla, matrícula 39814 e Marcia Ana Gervasi,
matrícula 35924, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Luana Cristina Lemos Endler, matrícula 60676.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29716331 e o
código CRC 0402CB30.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1262/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rodrigo Zocche, matrícula 49741 e Denize da Silva Michalak , matrícula 17723,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fabia Ramos da Cruz Clemente, matrícula 41127 e Geane Regina Costa
Moreira, matrícula 41146, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora LUCIANA CENSI ELIAS, matrícula 60701.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29716469 e o
código CRC C72B277F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1263/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rodrigo Zocche, matrícula 49741 e Denize da Silva Michalak , matrícula 17723,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Thaise Tatiane de Jesus Santana matrícula 58562 e Geane Regina Costa
Moreira, matrícula 41146, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor do servidor VITOR LOMEU DINIS DA CRUZ, matrícula 60835.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29716544 e o
código CRC F81AA7A6.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 1266/2026 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 324/2025, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria
de Gestão de Pessoas e a empresa Vicari Comércio de Extintores Ltda, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada em serviços de manutenção, recarga e reteste dos extintores para a
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville

 

Fiscais Titulares: 

I - Dalcio José Vicente - matrícula 42.665

II - Eduarda de Sousa  - matrícula 54.545

III - Adriana Benvenutti Rodrigues  - matrícula 44.061

 

Fiscais Suplentes:

I - Luiza Helena Cardoso dos Santos - matrícula 83.600

II - Kelli Cristine de Lima  - matrícula 52.998

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se
Portaria nº 915/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29692884 e o
código CRC 05B422A2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1264/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Patrícia Minati Schmidt, matrícula 48124 e Suzilaine Costa Rocha Couzem,
matrícula 41613, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Angelica Rosa de Lima, matrícula 39473 e Fernanda Pereira da Silva Borba
matrícula 41369, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Niralci dos Santos, matrícula  64156.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29721568 e o
código CRC 4C39C3CF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 147/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização e recebimento dos
contratos sob responsabilidade da Coordenação de Manutenção de Equipamentos da Gerência de
Manutenção da Secretaria da Saúde, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em
portaria específica:

a) Joice Meurer Santana, matrícula nº 58.802 - Titular;

b) Marcos Vinicius Timm, matrícula nº 64.183 - Titular;

c) Adriano Henrique Schwoelk, matrícula  nº 38.852 - Titular;

d) Lenon Aloys Gomes, matrícula nº 64.162 - Suplente;

e) Tuana Lais Vieira, matrícula nº 65.473 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
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como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Marcos Vinicius Timm, matrícula nº 64.183;

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 58.802;

c) Adriano Henrique Schwoelk, matrícula nº 38.852;

d) Lenon Aloys Gomes, matrícula nº 64.162;
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e) José Williams Felix dos Santos, matrícula nº 65.308;

f) Tuana Lais Vieira, matrícula nº 65.473.

 

Parágrafo único. Para o processo de certificação considerar-se-á a subscrição de
no mínimo três dos membros.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria n° 415/2025/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29618653 e o
código CRC 16032219.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 148/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização e recebimento dos
contratos sob a responsabilidade da Unidade de Manutenção Civil da Gerência de Obras e Serviços
da Secretaria da Saúde, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria
específica:

a) Marcos Vinicius Timm, matrícula nº 64.183 - Titular;

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 58.802 - Titular;

c) Adriano Henrique Schwoelk, matrícula nº 38.852 - Titular;

d) Lenon Aloys Gomes, matrícula nº 64.162 - Suplente;

e) José Williams Felix dos Santos, matrícula nº 65.308 - Suplente;
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f) Tuana Lais Vieira, matrícula nº 65.473 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Certificadores:
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a) Marcos Vinicius Timm, matrícula nº 64.183;

b) Joice Meurer Santana, matrícula nº 58.802;

c) Adriano Henrique Schwoelk, matrícula nº 38.852;

d) Lenon Aloys Gomes, matrícula nº 64.162;

e) José Williams Felix dos Santos, matrícula nº 65.308;

f) Tuana Lais Vieira, matrícula nº 65.473.

 

Parágrafo único. Para o processo de certificação considerar-se-á a subscrição de
no mínimo três dos membros.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria n° 414/2025/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29618778 e o
código CRC 9CF7F7AB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 195/2026

 

Exonera servidor

 

 Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville , Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

Exonerar, a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
07 de junho de 2026: 

 

- ALESSANDRO FABIO DO PATROCINIO, do cargo de Assessor Especial da Presidência . 
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Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2026. 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/06/2026, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715395 e o
código CRC 6DBDFE2A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 161/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora MARIANE
FAGUNDES, matrícula 62.876, PSICÓLOGA:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Juliana de Aguiar - Matrícula 37.060;

b) Suelen Gambeta - Matrícula 43.419.
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II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Fabiana Euzebio Paschoali - Matrícula 92.461;

b) Nadia Brombini Otero Kaminski - Matrícula 44.394.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/06/2026, às 20:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29699483 e o
código CRC F52E9285.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 806/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DAMARISS ERIKA PEREZ CAMPOS,
matrícula 62788, os servidores:

 

FRANCINE RETZLAFF MARTINS , matrícula 40576, indicação dos
servidores da área;

VANESSA REGINA TAVARES DE SOUSA, matrícula 63022, indicação dos
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VANESSA REGINA TAVARES DE SOUSA, matrícula 63022, indicação dos
servidores da área;

FABIANA SILVEIRA VIRGILIO BORGES, matrícula 24331, indicação
do dirigente máximo do órgão;

KAROLINE PERSIKE VIEIRA, matrícula 35646, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704227 e o
código CRC 6110379E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 312/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Douglas Zietz, matrícula
63003.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Marilia Bittencourt Barni, matrícula 46410; e

b) Marelice Nickel, matrícula 35703.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Clara Carolina Seixa Montes de Oca Schef, matrícula 29239; e

b) Perivaldo de Souza, matrícula 47420.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e fica revogada a
Portaria nº 303/2026 - SAP.GAB/SAP.NGP (29652684), publicada em 02 de junho de 2026, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2976.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29711191 e o
código CRC F680EBB4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 805/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Clemencio Joaquim da Cruz, matrícula
62911, os servidores:

 

Lucimar Santana Cardoso, matrícula 29050, indicação dos servidores da área;

Rosana Aparecida Furtado Voigt, matrícula 19428, indicação dos servidores da
área;

Rosangela Cristina da Silveira, matrícula 26009, indicação do dirigente máximo
do órgão.

Regina dos Santos Busarello Monteiro, matrícula 46799, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704135 e o
código CRC 67838633.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 712/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º ARP26CIN001102
(29478493), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0076/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP26CIN001102 (29478493), decorrente do
Pregão Eletrônico n.º 0076/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Diprom - Distribuidora de Produtos Odontológicos e
Materiais Ltda., inscrita no CNPJ n.º 16.366.888/0001-10, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de Materiais Ambulatoriais e Insumos Hospitalares, para uso dos Entes da
Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina
- CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

48 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP26CIN001102 (29478493), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/06/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29708210 e o
código CRC 235B1B5E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 804/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDELEIA MARIA ESPINDOLA ,
matrícula 64209, os servidores:

 

DANIELA PACHECO CARDOSO FINKE, matrícula 43074, indicação dos
servidores da área;

DGORGIA ELIANE BEAL PAIVA, matrícula 23425, indicação dos servidores
da área;

SILVANA ELOISA CERETTA, matrícula 49897, indicação do dirigente
máximo do órgão;

TATIANE DAMACENO, matrícula 37352, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29698160 e o
código CRC 092AD06B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NGP

 
 

PORTARIA N.º 091/2026/SEHAB

Designar servidores para comissão para realização da avaliação do estágio
probatório

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 72544/2026 e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, RESOLVE: 

 

Art 1º Nomear os servidores para composição de comissão para realização da
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segunda avaliação do estágio probatório da  servidora Bruna Cristina Ribeiro, matrícula 63.564.

 

Indicação do Servidor: 

1) Ismarina Moraes Schutz - matrícula: 42770

2) Felipe Romer Batista - matrícula: 40516

 

Indicação do Representante máximo do órgão:

1) Osmar Leon Silivi Junior - matrícula: 18613

2) Emanuele de Almeida - matrícula: 63382

 

Art. 2º A coordenação da comissão será exercida pela Chefia imediata da
servidora avaliada.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Maurício de Diniz Martins
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio de Diniz Martins,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700550 e o
código CRC 4110C9F1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 801/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
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exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Mileide Gobbi, matrícula 34924, os
servidores:

 

                             Martilde Raabe, matrícula 44343, indicação dos servidores da área;
                             Thayne Dias Belo da Costa, matrícula 46497, indicação dos servidores da área;
                             Luciana Ruviaro, matrícula 36788, indicação do dirigente máximo do órgão;
                             Tatiana Cristine Salvador de Almeida, matrícula 53351, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29697147 e o
código CRC 21B13CC2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  793/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GISELLE DO CARMO COSTA, matrícula
63062, os servidores:

 

Leila Regina Pereira, matrícula 44329, indicação dos servidores da área;
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Cristina de Oliveira Lasala Delmonego, matrícula 48816, indicação dos
servidores da área;

Raquel do Rocio de Almeida, matrícula 47956, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Fabiana da Silva  Ramos Gomes, matrícula 54914, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29691566 e o
código CRC FEC899E8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  782/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) HUGO FELIPE WITTITZ, matrícula
63030, os servidores:

 

Edson Luiz Dissenha, matrícula 38544, indicação dos servidores da área;

Ana Carolina Klein, matrícula 44836, indicação dos servidores da área;

Barbara do Amaral Pinto, matrícula 59413, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Heloisa Hoffmann, matrícula 52556, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29672011 e o
código CRC 000F50EA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  783/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) AMANDA CARVALHO VIEIRA,
matrícula 63198, os servidores:

 

Elaine Groop, matrícula 30220, indicação dos servidores da área;

Claudia Luciana Striethorst Colzani, matrícula 36898, indicação dos servidores
da área;

Eliane Kohn Steuernagel, matrícula 32792, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Marcelo Eduardo Von Zeska Kress, matrícula 28902, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29672772 e o
código CRC 1E20632F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 784/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SOLANGE GOMES DE FREITAS ,
matrícula 64349, os servidores:

 

Adriana gonçalves da cunha, matrícula 40289 , indicação dos servidores da
área;

Alexssandra Piqueira Lemos, matrícula 47486 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

Bruno Gorges Werlich, matrícula 55772, indicação do dirigente máximo do
órgão.

Gilvana Rosa Nietzel, matrícula 44273, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29454293 e o
código CRC 50873967.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 787/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) RENATE MACEDO DE OLIVEIRA ,
matrícula 64530, os servidores:

 

Guilherme André Eger, matrícula 55947, indicação dos servidores da área;

Marcia Correa, matrícula 32511, indicação dos servidores da área;

Sidineia Ferreira Primo Batista, matrícula 34948 , indicação do dirigente máximo do
órgão;

Leila da Silva Mariano, matrícula 55356, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 609/2026/NGP-GAB publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2966.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683379 e o
código CRC C4B3580F.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 788/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROSANA OLIVEIRA , matrícula 64596, os
servidores:

 

Raquel do Rocio de Almeida , matrícula 47956, indicação dos servidores da
área;

Sylvia Cristian Mendes do Valle Nunes da Silva, matrícula 39279, indicação
dos servidores da área;

Cristina de Oliveira Lasala Delmonego, matrícula 48816, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Vírginia Vaz dos Reis, matrícula 30087, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29687237 e o
código CRC E61504A6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 789/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KELLY LAUDIA DE OLIVEIRA
FRANCO , matrícula 64444, os servidores:

 

GUILHERME ANDRÉ EGER, matrícula 55947, indicação dos servidores da
área;

MARCIA CORREA, matrícula 32511, indicação dos servidores da área;

SIDINEIA FERREIRA PRIMO BATISTA, matrícula 34948, indicação
do dirigente máximo do órgão;

LEILA DA SILVA MARIANO, matrícula 55356, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria  742/2026/NGP-GAB publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2968.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683331 e o
código CRC 2AB52D07.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 790/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CICERO ESTEVAM PEREIRA JUNIOR
, matrícula 64606, os servidores:

 

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159, indicação dos servidores da área;

Denise Maria Cardoso Daniel, matrícula 34937, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Flavia Wanda da Silva Marchi, matrícula 35758, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683664 e o
código CRC 84C69164.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 791/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

61 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LETÍCIA LAURINDO BORGES,
matrícula 63002, os servidores:

 

                                   Thays Daiane Almeida , matrícula 48491 , indicação dos servidores da área;

                                   Isabella Rita do Amaral Saragiotto Niering, matrícula 37566, indicação
dos servidores da área;

                                  Jucilene  de Oliveira Pereira da Costa, matrícula 55465, indicação
do dirigente máximo do órgão;

      Emerson Cardoso, matrícula 82522 indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29687140 e o
código CRC 24C9A742.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  792/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) BRUNO RICARDO CASA, matrícula
63262, os servidores:

 

62 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



Martilde Raabe, matrícula 44343, indicação dos servidores da área;

Thayne Dias Belo da Costa, matrícula 46497, indicação dos servidores da área;

Luciana Ruviaro, matrícula 36788, indicação do dirigente máximo do órgão;

Rosane Souza de Oliveira, matrícula 41542, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29688230 e o
código CRC 2E17237C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 794/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KAIRA CARLA DE OLIVEIRA
PORTILHO, matrícula 62121, os servidores:

 

Andréa Aparecida Michailiszen, matrícula 41364, indicação dos servidores da
área;

Bianca Regina de Barros Kirchchoff, matrícula 47903, indicação dos
servidores da área;

Francine Retzlaff Martins, matrícula 40576, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682343 e o
código CRC ADB1BF58.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 795/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KARIN GRUBHOFER, matrícula,
62816, os servidores:

 

Ana Cláudia Salfer Maciel matrícula 29518, indicação dos servidores da área;

Fabiane Campestrini, matrícula 50291, indicação dos servidores da área;

Adriane de Carvalho, matrícula 23794, indicação do dirigente máximo do órgão;

Diego Vestena Cavalheiro matrícula 49073, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682058 e o
código CRC 99DEE9B3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 796/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SUELEN DA SILVA ROSINA, matrícula
62221, os servidores:

 

Dgorgia Eliane Beal Paiva, matrícula 23425, indicação dos servidores da área;

Silvana Eloisa Ceretta, matrícula 49897, indicação dos servidores da área;

Fabiane Grasso Mendonça, matrícula 48040 , indicação do dirigente máximo do
órgão;

Tatiane Damaceno, matrícula , indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694300 e o
código CRC D43A5494.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 797/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARIA LUCIA HORNER ULLRICH
matrícula 64594 os servidores:

 

Daniela Lucia Afonso Leite , matrícula 29416, indicação dos servidores da área;

Carmen Lucia Pereira Lima, matrícula 28694, indicação dos servidores da área;

Iara Lazarim, matrícula 45753, indicação do dirigente máximo do órgão;

Ednara Schneider, matrícula 46192, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria  486/2026/NGP-GAB  publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2962.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694593 e o
código CRC F088F59C.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 798/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ROSILENE FERNANDES DA SILVA
DUTRA,  matrícula: 64631, os servidores:

 

Daniela Lucia Afonso Leite , matrícula 29416, indicação dos servidores da área;

Carmen Lucia Pereira Lima, matrícula 28694, indicação dos servidores da área;

Iara Lazarim, matrícula 45753, indicação do dirigente máximo do órgão;

Ednara Schneider, matrícula 46192, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 457/2026/NGP-GAB  publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2960.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29695480 e o
código CRC 8C797454.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 799/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ELIANE CARVALHO , matrícula
64199,, os servidores:

 

DANIELA PACHECO CARDOSO FINKE, matrícula 43074, indicação dos
servidores da área;

DGORGIA ELIANE BEAL PAIVA, matrícula 23425, indicação dos servidores
da área;

SILVANA ELOISA CERETTA, matrícula 49897, indicação do dirigente
máximo do órgão;

TATIANE DAMACENO, matrícula 37352, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29695936 e o
código CRC 12CE3B7E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 800/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ELIZABETH COSTA MONTEIRO DA
SILVA , matrícula 64392, os servidores:

 

DANIELA PACHECO CARDOSO FINKE, matrícula 43074, indicação dos
servidores da área;

DGORGIA ELIANE BEAL PAIVA, matrícula 23425, indicação dos servidores
da área;

SILVANA ELOISA CERETTA, matrícula 49897, indicação do dirigente
máximo do órgão;

TATIANE DAMACENO, matrícula 37352, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696033 e o
código CRC 52039F0D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 802/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) TANIA MARIA ARAUJO, matrícula
62531, os servidores:

 

Cleumar Veber, matrícula 40727, indicação dos servidores da área;

Cristina de Fátima Domingues Gomes, matrícula 49799, indicação dos servidores
da área;

Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Francine Retzlaff Martins, matrícula 40576, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702449 e o
código CRC 14554383.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 803/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PATRICIA LUDMANN PEREIRA
CONTRERAS, matrícula 62552, os servidores:

70 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



 

Sueli Maria de Barros , matrícula 43349, indicação dos servidores da área;

Beatriz Batista Nascimento, matrícula 45889, indicação dos servidores da área;

Graciele Muller de Oliveira, matrícula 49289, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702657 e o
código CRC 2991D456.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3753/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Giuliano
Gonçalves Silva, no período de 08/06/2026 a 17/06/2026, a Sra. Debora Rossi para exercer
a função de Coordenador de Planejamento e Gestão de Contratos e Convênios.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/05/2026, às 09:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29509785 e o
código CRC D8DF3BE5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1254/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Suzana Karina Tollmeiner , matrícula 26858  e Sonia Regina Brunner Rodrigues
Assunção, matrícula 48358, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979 e Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros ,
matrícula 49660, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor ROMARIO SHREIBER, matrícula 60821.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715623 e o
código CRC 920B4DE4.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3750/2026
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Helena Carolina
Gomes Silva, no período de 08/06/2026 à 12/06/2026, a Sra. Fernanda Andreia de
Azevedo Stolf para exercer a função de Gerente de Gestão de Pessoas.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2026, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29481647 e o
código CRC E396EBDD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1255/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Adriana Liermann matricula 46539 e Sandra Zietz Rech matrícula 41264 , indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Juliana Silva dos Santos matricula 46093 e Andrea Cristine Lange Tilp matricula
35940, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
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estágio probatório da servidora MARIA ELUIZA NUNES, matrícula 60699.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715773 e o
código CRC AD567C2A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1256/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Enia Amélia de Oliveira, matrícula 38094 e Malvina Garcia Vieira, matricula
31767, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carina Andressa Tenorio de Melo, matrícula 36238 e  Sonia Veronica Erhardt,
matrícula 33545, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora ANA ALICE RODRIGUES, matrícula 60642.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715856 e o
código CRC 37B55EC8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1257/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Bianca dos Santos Seiffert da Silva , matrícula 40958 e Rosângela Rodrigues de
Souza, matrícula 47876, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Giselle Cristiane Soppa, matrícula 29342 e Daniele Marchi  Foyth, matrícula
49834, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Claudete Maria Ricardo, matrícula 58750.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715937 e o
código CRC 0C5A8888.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 808/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) SILVANE DE SOUZA , matrícula 64271, os
servidores:

 

DANIELA PACHECO CARDOSO FINKE, matrícula 43074, indicação dos
servidores da área;

DGORGIA ELIANE BEAL PAIVA, matrícula 23425, indicação dos servidores
da área;

SILVANA ELOISA CERETTA, matrícula 49897, indicação do dirigente
máximo do órgão;

TATIANE DAMACENO, matrícula 37352, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29699345 e o
código CRC 7DDD78E0.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1274/2026/SGP

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Saguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, representado pelo Secretário de
Gestão de Pessoas:
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ART 1º: Altera a vigência da Portaria de Cessão nº 3547/2025, pelo período
de 01/01/2026 até 31/05/2026, relativa ao servidor Jaime de Matos Junior, matrícula
43.280, lotado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no exercício do cargo de
Médico Veterinário, para prestar serviços junto ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da
Região da AMUNESC - CIM - AMUNESC, em concordância com a Resolução nº 018, de 29 de
maio de 2026 (Registro Eletrônico SEI nº 29678390).

 

ART. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir 31/05/2026.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703700 e o
código CRC 86E6E0F8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 807/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CLEIDE ROSANE DE ESPINDULA ,
matrícula 64222, os servidores:

 

DANIELA PACHECO CARDOSO FINKE, matrícula 43074, indicação dos
servidores da área;

DGORGIA ELIANE BEAL PAIVA, matrícula 23425, indicação dos servidores
da área;

SILVANA ELOISA CERETTA, matrícula 49897, indicação do dirigente
máximo do órgão;
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TATIANE DAMACENO, matrícula 37352, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29699324 e o
código CRC D4D474A2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 467/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 989/2025, que tem por objeto a aquisição de materiais de reposição para
as ruas beneficiadas pelo Projeto Viva Cidade 2 - BID Vila Nova.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 989/2025:

 

I- Responsáveis pela Fiscalização do contrato:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;
c) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
d) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
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a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051;
c) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do Contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
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IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 1204/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2848, de 18/11/2025.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29716567 e o
código CRC 543118C4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 466/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1027/2025, que tem por objeto a aquisição de materiais de reposição para
as ruas beneficiadas pelo Projeto Viva Cidade 2 - BID Vila Nova.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1027/2025:

 

I- Responsáveis pela Fiscalização do contrato:
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Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;
c) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
d) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051;
c) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do Contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
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V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 1207/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2849, de 19/11/2025.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715447 e o
código CRC F525EF46.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 465/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 986/2025, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 986/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435;

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664;
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270. 

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417
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V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 1208/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2849, de 19/11/2025.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715319 e o
código CRC BDFA318D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 464/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 979/2025, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 979/2025:
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Unidade Regional de Obras Oeste
 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
 

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

Unidade Regional de Obras Sudeste
 

III- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Benato Ferreira – Matrícula 63.790;
b) Jhon Cristian Nogueira dos Santos – Matrícula 63.795;
c) Mario Sergio de Oliveira – Matrícula 32.378.

Suplentes:

a) Claudionor Schmitz Novaes – Matrícula 63.645;
b) Adriane Cristine Weber – Matrícula 62.298.
c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula 63.727.

IV – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Jhon Cristian Nogueira dos Santos – Matrícula 63.795.

Suplentes:

a) Daniel Francisco dos Santos – Matrícula 62.949.

V – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:
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a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

VI– Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

VII – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
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Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
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VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

 Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 30/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2877.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715055 e o
código CRC BE402C17.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 157/2026/SMS

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento dos recursos financeiros do
Programa de Valorização dos Hospitais (PVH) da
Secretaria de Estado da Saúde, e os respectivos
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valores destinados a cada um, com competência
para maio/2026.
 
 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, e
tendo em vista a Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, que aprova a criação e
a implementação do Programa de Valorização dos Hospitais a partir do ano de 2024, e a Portaria
SES n.º 1749, de 22 de maio de 2026.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento dos
incentivos financeiros do Programa de Valorização dos Hospitais (PVH), e os respectivos valores
destinados a cada um, conforme análise e cálculo da Secretaria de Estado da Saúde (SES/SC).

 

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem aos requisitos estabelecidos na Deliberação nº 745/CIB/2023, no Programa de
Valorização dos Hospitais e na Portaria nº 068/2026/SES (28221964).

 

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis e respectivos valores
constam no Anexo I desta Portaria.

 

Art. 2° O recurso de que trata esta Portaria refere-se à competência maio/2026,
conforme a Portaria SES n.º 1749, de 22 de maio de 2026.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante

Secretária da Saúde

 

Anexo I

CNES  ESTABELECIMENTO MAIO/20261

2521296 Hospital Bethesda R$ 1.040.000,00

2436469 Hospital Municipal são José R$ 1.655.706,58

 TOTAL R$ 2.695.706,58

Nota 1: Portaria SES n.º 1749, de 22 de maio de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703099 e o
código CRC 3E6E39E1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 463/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 681/2025, que tem por objeto a prestação de serviço com Rolo
Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 681/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
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b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435;

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664;
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270. 

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 1067/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2841, de 07/11/2025.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29714947 e o
código CRC E434B179.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 462/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1341/2023, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1341/2023:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435;

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664;
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:
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a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270. 

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
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Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
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V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 881/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2822, de 10/10/2025.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29714610 e o
código CRC E9652EBC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 461/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 729/2022, que tem por objeto a locação de caminhão basculante, para
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atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de
abrangência.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 729/2022:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
b) Mariana Rossi – Matrícula 62.959;
c) Pedro Durieux Neto - Matrícula 63.741;
d) Silvio André Bertolotto - Matrícula 63.719;
e) Roberto Carlos Saraçol - Matrícula 16.718.
 

Suplentes:

a) Aldo Felipe  – Matrícula 58.118;
b) Alcir José Girardi – Matrícula 63.925;
c) Cristiane Aparecida Miranda - Matrícula 64.828.
d) Marcio Albrecht - Matrícula 65.860;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula 64.075;
g) João Carlos Korink - Matrícula 24.245.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Alessandra Wilbert Friedrichsen – Matrícula 64.110;
b) Márcia Poper Valença da Silva - Matrícula 20.076.

Suplentes:

a) Lays Mayara Hess – Matrícula 59.738;
b) Mariana Rossi – Matrícula 62.959;
c) Gabriela Zang- Matrícula 48.408.
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos - Matrícula 45.270.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por

103 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
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minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 419/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2968, de 21/05/2026.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 15:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29714182 e o
código CRC D5FD855E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DPC/SAP.UPC

PORTARIA CONJUNTA Nº 313/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em conjunto com o Secretário de
Educação, com o Secretário de Infraestrutura Urbana e com o Diretor-Presidente do Departamento

105 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



de Trânsito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei
Federal nº 14.133/2021, nos termos dos Decretos Municipais nº 40.290, nº 40.301, nº 40.304 e nº
40.292, de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.868/2025,

 

Resolvem,

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 394/2026, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Educação, Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Departamento de Trânsito de Joinville - e a B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balcão, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria à fase
externa do processo licitatório referente aos projetos integrantes da carteira do Município, sendo
eles: Concessão para Operação do Transporte Coletivo Urbano, PPP para Construção e Gestão
de 27 Novas Unidades Escolares e Concessão Comum para Exploração do Estacionamento
Rotativo, na forma e condições estabelecidas, com mandato até a conclusão das obrigações
contratuais ou até nova designação administrativa, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

 

Secretaria de Administração e Planejamento:

Titulares:

Thiago Garcia Meurer - Matrícula nº 63.254

Vitor dos Santos da Silva - Matrícula nº 63.130

Suplente:

Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271

 

Secretaria de Educação:

Titular:

Marco Robert Klitzke - Matrícula nº 35.713

Suplente: 

Felipe Hardt - Matrícula nº 35.787

 

Secretaria de Infraestrutura Urbana:

Titular:

Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 58.586

Suplente: 

Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 46.993
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Departamento de Trânsito de Joinville:

Titular:

Mateus Lescowicz Neotti - Matrícula nº 753

Suplente: 

Gisele Regina Marangoni Daumann - Matrícula nº 487

 

Art. 2º - Aos Fiscais, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 394/2026
(SEI 29635928);

II – Esclarecer dúvidas do Contratado quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao Contratado todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o produto/serviço equivale ao contratado e efetivamente
executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar os serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3º - Cabe aos Fiscais representantes da Secretaria de Administração e
Planejamento a gestão administrativa e tratativas operacionais relativas ao Termo de Contrato nº
394/2026 (SEI 29635928).

 

Art. 4º - A Secretaria de Educação, a Secretaria de Infraestrutura Urbana e o
Departamento de Trânsito de Joinville serão acionados apenas sob demanda de seus respectivos
projetos, e/ou gestão contratual como um todo.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário de Infraestrutura Urbana

 

Paulo Rogério Rigo 

Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 03/06/2026, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29718948 e o
código CRC 1A539156.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

PORTARIA N° 61/2026
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A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

NOMEAR comissão para a realização da  segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) Servidor(a) Mauri Mendes Junior, matrícula 63227, os seguintes servidores:

 

- Cristiane de Souza, matrícula, matrícula nº 36028 - Servidor indicado da área;

- Emerson Pires Machado, matrícula n° 23453 - Servidor indicado da área;

- Juliana Schroeder Sprotte, matrícula nº 45600 - Servidor indicado pelo dirigente máximo do
órgão;

- Juliane Fabiola Pereira Hoffmann , matrícula nº 44225 - Servidor indicado pelo dirigente máximo
do órgão.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 03/06/2026, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29715202 e o
código CRC 186BEFC0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 711/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  KATHARINA LEHMERT GONÇALVES DA SILVA,
matrícula 100810 , os servidores:

 

 ANACELI BRANCHER, matrícula 85.300 (indicação dos servidores da área);

 RENATO CAVA GALVÃO, matrícula 84.977 (indicação dos servidores da
área);

RODRIGO PRADO FERNANDES, matrícula 84.877 (indicação do dirigente
máximo do órgão);

FRANCIANE MORENO, matrícula 98.511 (indicação do dirigente máximo do
órgão).

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/06/2026, às 07:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704015 e o
código CRC 02B5086D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 158/2026/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento da assistência financeira
complementar destinada ao cumprimento do piso
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras, e os
respectivos valores destinados a cada um, conforme
relatório e cálculo do Ministério da Saúde,
competência maio/2026.
 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, e tendo em vista o Título IX-
A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017 e a Portaria nº 307/2023/SES,
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RESOLVE:

 

Art. 1° Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento da
assistência financeira complementar destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, e os respectivos valores destinados a
cada um, conforme relatório e cálculo extraído do portal do Ministério da Saúde.
 

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem os requisitos estabelecidos no Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº
6/2017 e na Portaria nº 307/2023/SES.
 

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis consta no Anexo I
desta Portaria.
 

Art. 2° A assistência financeira de que trata esta Portaria refere-se à competência
maio/2026, conforme dados contidos no sistema InvestSUS do Ministério da Saúde e saldo da
"Revisão Maio-Agosto/2023".
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante

Secretária da Saúde

 

Anexo I

CNES NOME MAIO/2026*

2521296 Hospital Bethesda R$ 528,00

7728557 BOJ Filial R$ 6.951,31

3678385 BOJ R$ 160,25

 TOTAL R$ 7.639,56

* Os valores e instituições foram estabelecidos conforme a planilha
disponibilizada no sistema InvestSUS (acessada em 01/06/2026). Para o
pagamento, foi utilizado o saldo da 'Revisão Maio-Agosto/2023'.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703949 e o
código CRC FD5AF744.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1245/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Madelaine do Rosário, matrícula 48860 e Vivian Fernanda Franke, matrícula 42602,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Leandro Gonçalves Moraes, matrícula 46364 e Bruno Neitzke Boldt, matrícula
46897, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Filipe Monteiro Nogueira, matrícula 62135.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710116 e o
código CRC 20B69F07.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1250/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marinete Moreira Neumann, matrícula 46592 e Jéssica Thays Schnaider, matrícula
47466, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Jaqueline da Silva, matrícula 58768 e Juliana Terezinha Alves, matrícula 46486 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora TANUBIA CARNEIRO CAPPELEZZO,
matrícula 61889.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 2208/2025 - SED.GAB, de 12/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29711721 e o
código CRC 633806E7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1249/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Marinete Moreira Neumann, matrícula 46592 e Juliana Terezinha Alves, matrícula
46486, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Josiane Dias, matrícula 27540 e Jéssica Thays Schnaider, matrícula 47433 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora ROSA MONTEIRO MARQUES, matrícula
62055.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 2153/2025 - SED.GAB, de 07/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29711505 e o
código CRC 8ADF9FA7.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

 

PORTARIA N° 56/2026

 
Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de Gratificação por Responsabilidade e
Conformidade Contábil ao cargo de Contador na Secretaria da Fazenda do Município de
Joinville.

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições nos termos do DECRETO Nº
55.847, de 27 de julho de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.868/25,
RESOLVE:
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Art. 1° - DESIGNAR, a servidora abaixo relacionados para exercer as atividades que
ensejam o Adicional por Responsabilidade e Conformidade Contábil:

 

MatrículaServidora(or) CRC Cargo

30981
SILVANA DOS SANTOS
MACHADO DREFAHL

SC-029003/O-
8

Contadora

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o disposto no Art. 5º
da Lei Complementar nº 753/2026.

 

 Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da Lei
Complementar nº 753/2026, bem como  o Decreto nº 69.698/2025.

 

  Art. 4° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01
de junho de 2026. 

 

 

Fernando Bade

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 02/06/2026, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702492 e o
código CRC 620806D4.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

PORTARIA N° 57/2026
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A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

NOMEAR comissão para a realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório
do(a) Servidor(a) Luiza Oliveira Zin, matrícula 63301, os seguintes servidores:

 

- Cristiane de Souza, matrícula nº 36028 - Servidor indicado da área;

- Marizete Rosa Duarte, matrícula n° 38339 - Servidor indicado da área;

- Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453 - Servidor indicado pelo dirigente máximo do órgão;

- Juliana Schroeder Sprotte, matrícula nº 45600 - Servidor indicado pelo dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 02/06/2026, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704388 e o
código CRC 9788F843.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1248/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Alessandra Vieira de Oliveira Pavanello, matrícula 38179 e Jéssica Thays Schnaider,
matrícula 47433, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinete Moreira Neumann, matrícula 46592   e Juliana Terezinha Alves, matrícula
46486, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora LAIS DELACI VARELA DAROLD, matrícula
62139.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 2141/2025 - SED.GAB, de 07/11/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29711281 e o
código CRC 5BA706D5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1252/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Debora Melina Benz, matrícula 45025  e Ivanilde Gusczak Fuchter matrícula 39192,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Regina Teixeira, matrícula 47807  e Nilceia Fraga Oleniki, matrícula 32485 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor ARTHUR DA SILVA CORDEIRO, matrícula
63029.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712216 e o
código CRC 705B618E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1247/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Alessandra Vieira de Oliveira Pavanello, matrícula 38179 e Vanda Maria Mattos,
matrícula 41130, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinete Moreira Neumann, matrícula 46592 e Márcia Patricia Bucci, matrícula
49766, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor NATAN PINTO DO NASCIMENTO,
matrícula 63069

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 396/2026  - SED.GAB, de 05/03/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710982 e o
código CRC 1DAA09BF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1246/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Layeny Lemos Schmitz, matrícula 18229 e Gisele Tonon Pacheco, matrícula 45854,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lisandra Nesi de Oliveira , matrícula 35822 e Luciana Xavier de Souza , matrícula
36073, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Cleide Pereira Domingos, matrícula 63780.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710751 e o
código CRC 029E6766.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1253/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores  Jamille Pontes Belarmino do Nascimento, matrícula 41134 e Suilene Vieira Gomes
Budal, matrícula 39751, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Deise Catarina Pereira , matrícula 16096 e Adriana Rohling Torres Fiedler,
matrícula 22985, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Solange Zanis, matrícula 64159.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712780 e o
código CRC 1CFD9411.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  781/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FERNANDO RIBEIRO, matrícula
34956, os servidores:

 

Sueli Maria de Barros, matrícula 43349, indicação dos servidores da área;

Beatriz Batista Nascimento, matrícula 45889, indicação dos servidores da área;

Francine Retzlaff Martins, matrícula 40576, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/06/2026, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29671190 e o
código CRC A53DD81B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1251/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Graziele Martins Matias, matrícula 36467 e  Lucia Hasckel de Souza, matrícula
36533, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Édolos Gonçalves da Maia, matrícula 47824, e Rosiane Ribeiro Justino, matrícula
28276., indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Maria Clara Alves Ribas, matrícula 60647.

121 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 1204/2026 - SED.GAB, de 27/05/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29711866 e o
código CRC 74A33E66.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1244/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Taise da Silva , matrícula 38667 e Michele Dadda Soares, matrícula 39543, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Michele Nehls Poerner, matrícula 35905 e Cintia Bauer Schultze, matrícula 23897,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Terceira e Última Avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Amanda Gabriela Goncalves, matricula 60733.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 13:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29709493 e o
código CRC B987FC98.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 103/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 416/2026 (SEI 29495737), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Golden Tecnologia em Construção
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 34.927.925/0001-02, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada em Levantamento Topográfico e Sondagem, por
Sistema de Registro de Preços, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº
375/2025.

 

Fiscais:

a) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular;

c) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;

d) Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula nº 65.893 - Suplente;

e) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

f) Samir Alexandre Rocha - Matrícula nº 39.511 - Suplente;
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
416/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

a) Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154 - Titular;

b) Nauana Gabriele Farinon - Matrícula nº 63.482 - Titular;

c) Pablo Gondim de Oliveira - Matrícula nº 63.461 - Titular;

d) Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula nº 65.893 - Suplente;

e) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Suplente;

f) Samir Alexandre Rocha - Matrícula nº 39.511 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712876 e o
código CRC 6629FCD1.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UCA/CGM.UCA.APAR

 
PORTARIA N.º 132/2026

 
 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.868/2025, e considerando o disposto na Portaria nº
179/2025/SEHAB, de 08 de outubro de 2025, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo de
Responsabilização nº 01/2024/SEHAB por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 06 de junho
de 2026, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº 29680330, face à necessidade
de complementar a instrução processual e garantir o pleno exercício do contraditório e ampla
defesa.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 03/06/2026, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29684722 e o
código CRC 32EF7AC3.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3762/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Josiane da Silva
Barbosa, no período de 08/06/2026 a 22/06/2026, o Sr. Leonardo Rhoden Rech para
exercer a função de Coordenador de Gestão Ambiental.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/06/2026, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29707670 e o
código CRC F19086F8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 307/2026
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.084596-2, em face da
empresa AGAPE DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ n.º 54.377.052/0001-00), para a apuração de
eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 025/2026, no que tange à não manutenção da
proposta, pela ausência de apresentação de amostras para os itens 03, 07, 09, 10 e 11, nos termos do
Relatório Inicial SEI n.º 29439081 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 3 de junho de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.084596-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
613/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29690870 e o
código CRC 1EDEFD1C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 460/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 905/2025, que tem por objeto a contratação de execução de obras do
Parque Linear da Rua Radialista Manoel da Borba Rosa Passeio Público Parque Guarani.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 905/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Guilherme Coral Specki  - Matrícula 64.004;
b) Franciele Souza - Matrícula 46.485;
c) Camilly Del Claro de Oliveira - Matrícula 63.378;
d) Thiago Soares Molina - Matrícula 46.382;
e) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matrícula 63.100;
 

Suplentes:

a) Alexandre Pinheiro Nogueira - Matrícula 60.336;
b) Bruno Myagushicu - Matrícula 64.063;
c) Gabriele Regina Salvalaggio Torrens - Matrícula 63.674;
d) Paulo Mendes Castro - Matrícula 56.540.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Franciele Souza - Matrícula 46.485;
b) Camilly Del Claro de Oliveira 63.378;
c) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza 63.100.

Suplentes:

a) Guilherme Coral Specki  – Matrícula 55.575.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:
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a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução das obras e serviços complementares, verificando sua
conformidade com os projetos, especificações técnicas e normas aplicáveis;
II – Fiscalizar o cumprimento do cronograma físico-financeiro, identificando eventuais atrasos ou
divergências em relação ao planejado;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Documentar a qualidade dos serviços prestados, quando necessário for com registros
fotográficos e relatórios;
V – Elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização técnica
da execução do contrato;
VI – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada e da
documentação presente na obra;
VII – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
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contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço ou material que foi autorizado e efetivamente
prestado ou entregue no período; 
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade;
VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
VIII – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Fica revogada a portaria nº 277/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2937.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29695644 e o
código CRC 1312BF80.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 306/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.131040-0, em face da
empresa PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI (CNPJ n.º 11.619.992/0001-
56), para a apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico
n.º 191/2025, pelo atraso na entrega dos materiais solicitados em 10/04/2026 (em consignação), nos
termos do Relatório Inicial SEI n.º 29597655 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 3 de junho de 2026.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.131040-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
613/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29661604 e o
código CRC 62DC6462.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 196/2026 

 

Exonera servidor 

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville em 03 de
junho de 2026:

 

- THIAGO DA SILVA, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional, do Gabinete do
Vereador Érico Vinicius.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2026. 
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Diego Machado

Presidente 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/06/2026, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29718424 e o
código CRC 976DB389.

 

EDITAL SEI Nº 29710050/2026 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

 

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV Condomínio Residencial Vertical Desembargador Nelson Nunes Guimarães, nº 189,
localizado na Rua Desembargador Nelson Nunes Guimarães, nº 189, Atiradores, realizar-se-á no
dia 16 de julho de 2026, às 19h00, no auditório do Comfort Hotel Joinville, à Rua Senador Felipe
Schmidt, nº 460, Centro, Joinville/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Tabata Soares, Servidor(a)
Público(a), em 03/06/2026, às 09:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710050 e o
código CRC 125F3346.
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EDITAL SEI Nº 29714987/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 18/2026

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 16 de junho de 2026. Ambiente
Externo.
 

 O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o
Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam
Audiência Pública para discussão sobre os horários e ampliação das linhas de transporte coletivo na
região do Vila Cubatão, a ser realizada em 16 de junho de 2026, às 19h00, no EEB Professora Nair
da Silva Pinheiro, na Estr. Cubatão Grande, nº 104 - Vila Cubatão. 

 

Joinville, 03 de junho de 2026. 

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville 

 

Vereador Lucas Souza

 Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/06/2026, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29714987 e o
código CRC 79F6A1DA.

 

EDITAL SEI Nº 29707247/2026 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
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DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 488 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 909 / 2026

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE ? DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
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POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 489 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 910 / 2026

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 29707249.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 03/06/2026, às 08:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29707247 e o
código CRC CAEFB841.

 

EXTRATO SEI Nº 29662743/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 145/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE, representado pelo seu Secretário, Sr.
Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Transportes & Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no
CNPJ nº 03.095.279/0001-22, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, decorrente do
Edital de Pregão Eletrônico nº 335/2023. O município apostila o contrato reajustando-o pelo
"Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA” referente ao período acumulado de maio/2025 à
abril/2026, em 4,39% (quatro inteiros e trinta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir
de 02 de maio de 2026, conforme segue: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 244.910,70
(duzentos e quarenta e quatro mil novecentos e dez reais e setenta centavos) para R$ 255.654,96
(duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos).
II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana  na condição
gestora do contrato, através do documento nº 29536805 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o
prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 02/05/2023; "3.3 - Após
o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de Maio de 2026. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 29592081.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29662743 e o
código CRC FAB5A6B7.

 

EXTRATO SEI Nº 29661085/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 850/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação -
SED, representado pelo seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Climatizar
Climatização Joinville Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 198/2025. O município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA” referente ao período
acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,14% (quatro inteiros e
quatorze centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de abril de 2026, conforme segue: I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 43.314,67 (quarenta e três mil trezentos e quatorze reais e
sessenta e sete centavos) para R$ 45.107,93 (quarenta e cinco mil cento e sete reais e noventa e três
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação  na condição gestora
do contrato, através do documento nº 28714966 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 16/04/2025; "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 16 de abril de 2026, razão pela qual se faz necessária
a realização do pagamento de R$ 181,75 (cento e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), que
corresponde à diferença da medição de abril/2026 (proporcional ao período de direito). Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29551539.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29661085 e o
código CRC 52C4BF1A.

 

EXTRATO SEI Nº 29697477/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 458/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo seu Secretário, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Gente Seguradora S.A., inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na em prestação de serviços no ramo de seguros veicular ,
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 164/2025. O município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA” referente ao período
acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete
centésimos por cento), para aplicação a partir de 18 de outubro de 2025, conforme segue: I.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo  na condição gestora do
contrato, através do documento nº 28902191 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 18/10/2024; "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
II. Os efeitos do presente termo retroagem à 18 de Outubro de 2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 29527210.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29697477 e o
código CRC 6E8E144A.

 

EXTRATO SEI Nº 29662859/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 149/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
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Urbana, representado pelo seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa H7
Engenharia e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.792/0001-87, que tem por objeto a
contratação de empresa para prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para
atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº
335/2023. O município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA” referente ao período acumulado de maio2025 à abril/2026, em 4,39% (quatro
inteiros e trinta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de maio de 2026,
conforme segue: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 230.783,84 (duzentos e trinta mil
setecentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 240.922,08 (duzentos e
quarenta mil novecentos e vinte e dois reais e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sudeste  na
condição gestora do contrato, através do documento nº 29552269 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
02/05/2023; "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de Maio de 2026. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 29597718.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29662859 e o
código CRC 38A6E9EF.

 

EXTRATO SEI Nº 29662396/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 116/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
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Urbana - Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN, representado pelo seu Secretário,
Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Hardt Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº
18.138.306/0001-74, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com Caminhão
Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, decorrente do Edital
de Pregão Eletrônico nº 335/2023. O município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA” referente ao período acumulado de maio/2025 à abril/2026,
em 4,39% (quatro inteiros e trinta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de
maio de 2026, conforme segue: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 200.653,01 (duzentos
mil seiscentos e cinquenta e três reais e um centavo) para R$ 209.458,99 (duzentos e nove mil
quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Centro-Norte -
URCN na condição gestora do contrato, através do documento nº 29380745 e, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
02/05/2023; "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de Maio de 2026. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 29577121.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29662396 e o
código CRC A38F02D3.

 

EXTRATO SEI Nº 29662156/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1358/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
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Urbana, representado pelo seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa
Edimar Tolomeotti, inscrita no C.N.P.J. nº 32.789.170/0001-93, que tem por objeto a prestação
continuada de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 312/2023. O
município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo -
IPCA” referente ao período acumulado de maio/2025 à abril/2026, em 4,39% (quatro inteiros e
trinta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de maio de 2026, conforme segue:
I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 230.028,23 (duzentos e trinta mil e vinte e oito reais e
vinte e três centavos) para R$ 240.128,81 (duzentos e quarenta mil cento e vinte e oito reais e
oitenta e um centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura
Urbana na condição gestora do contrato, através do documento nº 29480319 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 16/05/2023; "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 16 de Maio de 2026. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29574971.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29662156 e o
código CRC 357727F3.

 

EXTRATO SEI Nº 29662592/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1357/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Sudeste/Sul, representado pelo seu Secretário, Sr. Jorge
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Luiz Correia de Sá, e a empresa COOPERTTERJ - Cooperativa
de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no C.N.P.J.
nº 05.154.812/0001-05, que tem por objeto a prestação continuada de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 312/2023. O município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA” referente ao período
acumulado de maio/2025 à abril/2026, em 4,39% (quatro inteiros e trinta e nove
centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de maio de 2026, conforme segue: I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 452.422,24 (quatrocentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e
vinte e dois reais e vinte e quatro centavos) para R$ 472.280,56 (quatrocentos e setenta e dois mil
duzentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de Infraestrutura Urbana  na condição gestora do contrato, através do documento nº
 29522594 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 16/05/2023; "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 16 de Maio de 2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 29586436.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29662592 e o
código CRC 648E7693.

 

EXTRATO SEI Nº 29661834/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 1338/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa CCT
Construtora de Obras Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 02.063.876/0001-02, que tem por objeto a
prestação continuada de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº
353/2023. O município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA” referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,14% (quatro
inteiros e quatorze centésimos por cento), para aplicação a partir de 27 de abril de 2026, conforme
segue: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 454.446,62 (quatrocentos e cinquenta e quatro
mil quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos) para R$ 473.254,20
(quatrocentos e setenta e três mil duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos). II. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana  na condição gestora do
contrato, através do documento nº 28162121 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 27/04/2023; "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 27 de abril de 2026, razão pela qual se faz necessária
a realização do pagamento de R$ 178,01 (cento e setenta e oito reais e um centavo), que
corresponde à diferença da medição de abril/2026 (proporcional ao período de direito). Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29568792.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29661834 e o
código CRC B5E6E3C4.

 

EXTRATO SEI Nº 29656026/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1040/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado por seu secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa contratada MX
Terraplenagem e Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 27.329.008/0001-52, que versa sobre a
locação de empilhadeira sem operador, de forma contínua, para atender a fábrica de artefatos de
cimento da SEINFRA, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico n° 275/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” referente
ao período acumulado de março/2025 à fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e um
centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de março de 2026, conforme segue: I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 41.058,09 (quarenta e um mil e cinquenta e oito reais e
nove centavos) para R$ 42.622,40 (quarenta e dois mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através
do documento nº 29195602 - SEINFRA.UNO.ACI, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 08/03/2024 e 3.3 Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 08 de março de 2026, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$668,62 (seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e
dois centavos), que corresponde à diferença das medições de março/2026 (proporcional ao período
de direito) e abril/2026. IV.  Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 29525111.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29656026 e o
código CRC F6F786AA.

 

EXTRATO SEI Nº 29656153/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 139/2024 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Mano Serviços
de Transportes Ltda, CNPJ nº 14.137.989/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Natanael Amaral, que versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante
10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº
335/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de maio/2025 à abril/2026, em 4,39% (quatro
inteiros e trinta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de maio de 2026. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 211.331,57 (duzentos e onze mil trezentos e trinta e um
reais e cinquenta e sete centavos) para  R$ 220.610,51 (duzentos e vinte mil seiscentos e dez reais e
cinquenta e um centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura
Urbana, através da solicitação SEI 29327967 - SEINFRA.URNE.NAD, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Terceira - 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja: a)
02/05/2023 para os itens 01 ao 16, conforme Anexo IV - Termo de Referência; (...) 3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 29557894.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29656153 e o
código CRC BA84EA2C.

 

EXTRATO SEI Nº 29656673/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 109/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada A4 Transportes
e Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 46.853.611/0001-83, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras, decorrente do
Edital de Pregão Eletrônico nº 335/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
" IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de outubro/2024
à setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a
partir de 02 de outubro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 148.307,51 (cento e
quarenta e oito mil trezentos e sete reais e cinquenta e um centavos) para R$ 155.977,68 (cento e
cinquenta e cinco mil novecentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, com anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana na condição gestora do contrato,
através da Solicitação de Reajuste n° 28363184 - SEINFRA.URL.NAD, e sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja: b) 02/10/2023
para os itens 17 a 24, conforme Anexo V - Termo de Referência [...] e 3.3 - Após o interregno de
um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 02 de outubro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 4.812,26 (quatro mil oitocentos e doze reais e vinte e seis centavos), que
corresponde à diferença das medições de outubro/2025 (proporcional ao período de direito) à
abril/2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 29425801.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29656673 e o
código CRC A3B150F8.
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Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1342/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada JC Locações
de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 353/2023. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA”
referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,14% (quatro inteiros e catorze
centésimos por cento), para aplicação a partir de 27 de abril de 2026. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 453.739,32 (quatrocentos e cinquenta e três mil setecentos e trinta e nove reais e
trinta e dois centavos) para R$ 472.517,42 (quatrocentos e setenta e dois mil quinhentos e dezessete
reais e quarenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana na condição gestora do contrato, através da Solicitação de Reajuste nº
 29192528 - SEINFRA.URSO.NAD, e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os
preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado
da data base do orçamento estimado, qual seja, 27/04/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 27 de abril de 2026, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 234,67
(duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos), que corresponde à diferença
da medição de abril/2026 (proporcional ao período de direito). IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 29557952.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29658302 e o
código CRC 3FE05F4B.

 

EXTRATO SEI Nº 29658367/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 221/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Transporte e Turismo
Santo Antônio Ltda inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, que versa sobre a contratação de
empresa especializada no transporte de passageiros para o deslocamento de alunos da rede
municipal de ensino para eventos, dentro dos limites geográficos do Município, na forma do Pregão
Eletrônico nº 103/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice
de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de: março/2025 à fevereiro/2026,
em 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos por cento), para aplicação a partir de 04 de março
de 2026. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 812.348,46 (oitocentos e doze mil trezentos e
quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos) para R$ 843.297,84 (oitocentos e quarenta e três
mil duzentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 29271599, com a anuência da Secretaria de
Educação, através da solicitação de reajuste nº 29269592, e sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.4" - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 04 de
março de 2026, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 330,16
(trezentos e trinta reais e dezesseis centavos), que corresponde à diferença da medição de março
(proporcional ao período de direito) e abril/2026. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 29571111.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29658367 e o
código CRC 9500C475.

 

EXTRATO SEI Nº 29616877/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 26 de maio de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo de Apostilamento ao
Termo do Contrato nº 234/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a
empresa Embracol Obras Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 05.901.551/0001-40, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil Astra Urban,
na forma do Edital de Concorrência nº 486/2024. O município adita o Termo de
Contrato promovendo a alteração de razão social da empresa contratada, de: Embracol
Engenharia de Obras Ltda, para: Embracol Obras Ltda .  Em conformidade com o solicitado no
Memorando SEI  nº 29374349 - SED.UIN, Contrato Social SEI nº 29374339.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29616877 e o
código CRC EE227269.

 

EXTRATO SEI Nº 29660590/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 14º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 205/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representado pela Secretária de Assistência Social,
Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, na condição de gestora do Fundo Municipal de Assistência
Social e a empresa contratada VN Soares - Viaje Bem Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº
16.826.800/0001-04, que versa sobre a contratação de empresa para contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços contínuos de agenciamento de viagens rodoviárias e
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aéreas, nacionais e internacionais, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento,
reembolso e seguro de viagem, na forma do Pregão Eletrônico nº 294/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1055/2026 - 17.41001.8.122.1.2.3421.0.339000.
Fonte 2660 - Superávit Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS - Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29636200 - SAS.UAF.AGC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29660590 e o
código CRC 2D22E4D4.

 

EXTRATO SEI Nº 29664035/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 898/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e o Consórcio Infrasul - Contrel Obras:
Duplic Santos Dumont, inscrita no CNPJ nº 63.419.609/0001-10, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para a execução da Duplicação da Av. Santos Dumont, na forma da
LPN - Licitação Pública Nacional nº 173/2025. O Município apostila o contrato incluindo a
dotação orçamentária nº 1194/2026 - 0.7001.15.451.6.1.3066.0.449000. Fonte 2754 - Superávit
Recursos de Operações de Crédito  - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29585659 e
informação  SEI nº 29586799.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29664035 e o
código CRC 4AFEE6EA.

 

EXTRATO SEI Nº 29656668/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1049/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento/Secretaria de Assistência Social/Secretaria de Educação/Secretaria de Meio
Ambiente/Secretaria de Saúde, representado pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, Sra. Valquiria
Viviani Rodrigues Backes Forts, Sr. Diego Calegari Feldhaus, Sr. Fábio João Jovita e Sra. Daniela
Aparecida Gregório França Cavalcante, e a empresa Branet Gestão de Logística em Saúde Ltda,
inscrita no CNPJ nº 02.630.826/0001-60, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de operação de logística de armazenagem e distribuição, a serem
desenvolvidos nas instalações da contratada (Centro Distribuição Integrado), envolvendo todas as
etapas correlatas, desde o recebimento de produtos, separação, guarda, expedição e distribuição,
incluindo a gestão do transporte de distribuição e do transporte de coleta de todos os materiais de
consumo e bens patrimoniais. deverão compreender ações de logística reversa, fornecimento de
infraestrutura de armazenamento, informática, automação, mobiliário, software de gestão logística,
mão de obra técnica e operacional, todos os equipamentos e insumos necessários para a prestação
do serviço, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 032/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de julho/2024 à junho/2025, em 5,35% (cinco inteiros e trinta e cinco
centésimos por cento), para aplicação a partir de 05 de julho de 2025. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 12.116.737,62 (doze milhões, cento e dezesseis mil setecentos e trinta e sete reais e
sessenta e dois centavos) para R$ 12.764.983,14 (doze milhões, setecentos e sessenta e quatro mil
novecentos e oitenta e três reais e quatorze centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de Administração e Planejamento/Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação/Secretaria de Meio Ambiente/Secretaria de Saúde, através do documento nº 27624827 e
Memorando SEI nº 29508577/2026 - SAP.CVN e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
"6.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 05 de julho de
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2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 355.334,70 (trezentos e
cinquenta e cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), que corresponde à
diferença das medições de julho/2025 (proporcional ao período de direito) à dezembro/2025,
janeiro/2026, fevereiro/2026, março/2026 e abril/2026. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 29480837.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29656668 e o
código CRC EA9A7700.

 

EXTRATO SEI Nº 29593210/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo de Apostilamento ao
Termo de Contrato nº 685/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá, e a empresa WM Garden Serviços de Jardinagem Ltda, inscrita no CNPJ nº
13.960.759/0001-68, que versa sobre a contratação por empreitada de empresa especializada na
prestação de serviços de roçada manual ou mecanizada de áreas a serem executados nos cemitérios
e ossários públicos, do Município de Joinville, de acordo com especificações, quantitativos e
condições estabelecidas, na forma do Edital do Pregão Eletrônico nº 128/2024. O Município
apostila o Termo de Contrato incluindo dotação orçamentária nº 1191/2026 -
0.7001.15.451.6.2.3429.0.339000. Fonte 2501 - Superávit Outros Recursos não Vinculados -
Secretaria de Infraestrutura Urbana. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária SEI nº 29486163 - SEINFRA.UCE.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29593210 e o
código CRC 0EBDCAC1.

 

EXTRATO SEI Nº 29685698/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Extinção ao Contrato
nº 902/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Maurício de Diniz Martins, e e a empresa Geomat
Vendas de Máquinas e Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 32.749.332/0001-60, neste ato
representada pelo Sr. Henrique Ferreira Pires, que versa sobre a locação de equipamentos
topográficos do tipo Receptores Geodésicos com sistema GNSS RTK. o Município extingue
consensualmente o presente Termo de Contrato amparado no Artigo 138, inciso II da Lei Federal
14.133/2021. Em conformidade com a Solicitação de Extinção Contratual SEI nº 28564267 -
SEHAB.UAF.ACC, Anuência da Contratada SEI nº 28564482 - SEHAB.UAF.ACC  e Parecer
Jurídico SEI nº  29190893 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29685698 e o
código CRC 7E8A6457.

 

EXTRATO SEI Nº 29692748/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 804/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e o Consórcio Supervisor Nova
Engevix - Azimute, inscrito no CNPJ nº 47.669.412/0001-82, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados na "Supervisão da Obra de Arte Especial (OAE)
denominada Ponte Joinville, com extensão aproximada de 980,00 metros, com fundações em
estacas cravadas, escavadas em solo e rochas e, mesoestrutura, utilizando o sistema "cantitravell",
método construtivo em balanços sucessivos com vão livre central de 160,00 metros e lançamento de
vigas protendidas efetuado através de treliça lançadeira. Além de Readequação do Sistema Viário
do Entorno de 1.500,00 metros no âmbito do Programa Linha Verde Eixo Ecológico Leste de
Joinville – compreendendo atividades de análise dos projetos executivos, elaboração de projetos de
iluminação pública, controles gerencial, tecnológico, documental, físico-financeiro, ambiental e de
segurança do trabalho da execução das frentes de obra, bem como elaboração de projetos “como
construído” (as built), elaboração do plano de operação e manutenção do empreendimento e
participação no procedimento de recebimento da obra", doravante denominado "Supervisão do
Empreendimento", na forma do Edital de Seleção baseada na Qualidade e Custo (SBQC) nº
031/2022. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 743/2026 -
0.7001.15.451.6.1.3065.0.449000. Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos -
SEINFRA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária, em conformidade com a Solicitação
de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29686073 - SEINFRA.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29692748 e o
código CRC 61436AAA.

 

EXTRATO SEI Nº 29700197/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 852/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada por seu Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, e a empresa Ederson Wojcik Ltda, inscrita no CNPJ nº
24.382.931/0001-60, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº
198/2025. O Município apostila o contrato, reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor
Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,14% (quatro
inteiros e quatorze centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de abril de 2026. I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 40.116,27 (quarenta mil cento e dezesseis reais e vinte e
sete centavos) para R$ 41.777,07 (quarenta e um mil setecentos e setenta e sete reais e sete
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Cultura e Turismo, através
da solicitação nº 29418484 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 16/04/2025" e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 16 de abril de 2026, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 174,21
(cento e setenta e quatro reais e vinte e um centavos), que corresponde à diferença da medição de
abril/2026 (proporcional ao período de direito). IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 29594232. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700197 e o
código CRC E7977E7F.

 

EXTRATO SEI Nº 29702874/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1049/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente/Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e Sr.
Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa contratada Alphasul Engenharia e Construção Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 52.870.269/0001-22, que versa sobre a contratação de empresa de
engenharia para Urbanização da Rotatória Beira Rio, na forma da Concorrência nº 147/2024. O
Município apostila o contrato promovendo a alteração da cláusula 8.1, do Termo de Contrato: DE:
8.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Meio Ambiente, sendo essa
responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no
art. 117 da Lei nº 14.133/21. PARA: 8.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de
Infraestrutura Urbana, sendo essa responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado,
devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. Em conformidade com o Parecer
Jurídico SEI nº 29687186 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702874 e o
código CRC DB8C6024.
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EXTRATO SEI Nº 29685221/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 19° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1411/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Secretário da Fazenda, Sr. Fernando Bade e, a empresa
contratada BANCO DO BRASIL S.A. - inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, que versa sobre
a contratação de empresa para a centralização, pelo CONTRATANTE no BANCO, de 100%
(cem por cento) dos créditos provenientes da folha de pagamento gerada pelo CONTRATANTE,
com atualmente 13.470 (treze mil quatrocentos e setenta) servidores, lançados em contas correntes
do funcionalismo público no BANCO, abrangendo servidores ativos e inativos, pensionistas e
estagiários, ou seja, qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o
CONTRATANTE, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões,
denominados, doravante, para efeito deste instrumento, CREDITADOS, sendo vedado, para fins
do presente CONTRATO, que os respectivos pagamentos sejam efetuados nas modalidades DOC e
TED Eletrônicos e Crédito em Poupança, com exceção para casos com determinação judicial, em
contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do CONTRATANTE, na forma do
ANEXO I - na forma da Dispensa de Licitação nº 610/2023. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria da Fazenda nº 1196/2026 -
0.5001.4.123.3.2.3164.0.339000. Fonte 2751 - Superávit Recursos da Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação Pública - COSIP. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29604775/2026 -
SEFAZ.UAF.ATE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29685221 e o
código CRC CB3AA30B.
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Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 208/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes
, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Lua Tur
Turismo Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 04.047.851/0001-40, que versa sobre a contratação de
empresa de Serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de
ensino, atletas, paratletas, comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal,
intermunicipal e interestadual em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou
participação do município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Esportes, na forma
do Pregão Eletrônico nº 334/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA referente ao período acumulado de maio/2025 a abril/2026, em
4,39% (quatro inteiros e trinta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de maio
de 2026. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 53.943,52 (cinquenta e três mil novecentos e
quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 56.320,13 (cinquenta e seis mil trezentos
e vinte reais e treze centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 29572191 e,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem a 09 de
maio de 2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 29665662.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29667732 e o
código CRC 414C8AEC.

 

EXTRATO SEI Nº 29667286/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2 ° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0024847686 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Brinque Locacoes Ltda -
inscrita no CNPJ nº 33.038.864/0001-51, que versa sobre contratação de empresa especializada
para locação, montagem e desmontagem de brinquedos recreativos, para serem utilizados nos
eventos promovidos pela Secretaria de Esportes  - na forma do Pregão Eletrônico. O Município
apostila à Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice INPC, referente ao período
acumulado de 05/2025 a 04/2026, em 4,11% (quatro inteiros e onze centésimos por cento
), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Esportes encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 29574481, sendo ainda previsto na
Ata de Registro de Preços nº 0024847686,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de
um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29667286 e o
código CRC 0ECECFA0.

 

EXTRATO SEI Nº 29696241/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo de Apostilamento à
Ata de Registro de Preços nº 26251824, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
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representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Max Cirurgica Comercio de Materiais
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 89.982.037/0001-76, que versa sobre o(a) Aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de
Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 191/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo
índice IPCA, referente ao período acumulado de janeiro/2025 a dezembro/2025, em 4,26%
(quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados.
Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência do(a) Hospital Municipal São
José, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 29415699 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda
previsto na Ata de Registro de Preços na Cláusula Segunda: "2.4 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 27/01/2025. e 2.5 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696241 e o
código CRC 35B2B9FD.

 

EXTRATO SEI Nº 29688130/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 956/2023, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos
para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.921.393/0003-08, que versa sobre a a aquisição
de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1) equipamento automatizado, para
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atender a demanda do Laboratório do Hospital Municipal São José (LHMSJ) quanto à realização
de análises bioquímicas de sangue e urina - na forma da  Inexigibilidade de Licitação nº 132/2023.
O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Hospital Municipal
São José nº: 1182/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte - 2621 - Superávit
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Hospital
Municipal São José - HMSJ. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Despesa  29651622 - HMSJ.CAOP.AFC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29688130 e o
código CRC 23C2214A.

 

EXTRATO SEI Nº 29655396/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1204/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Innova Bidding Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 53.289.244/0001-00, que
versa sobre Aquisição de Fitas para o Protocolo de Manchester e Pulseiras de Identificação  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 414/2024. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº: 1143/2026 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2621 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de
Dotação Orçamentária 29627738 - SES.UFI.ACO.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29655396 e o
código CRC 94A301DA.

 

EXTRATO SEI Nº 29666209/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 219/2025 celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a empresa
contratada Ciscre Importação e Distribuição de Produtos Médicos Ltda, inscrita no CNPJ nº
07.014.318/0001-70, que versa sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de equipamentos, com fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos,
para a realização de exames especiais de Hematologia (Grupo Sanguíneo e VHS) e exames
especiais de Bioquímica (Hemoglobina Glicada, Gasometria, Lactato e Cálcio Iônico), mediante
número de exames realizados pagos por teste reportado - na forma do Pregão Eletrônico nº
491/2024. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte(s) dotação orçamentária do Fundo
Municipal de Saúde nº 1143/2026 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2621 - Superávit
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Fundo
Municipal de Saúde - FMS.  Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária 29627644 - SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29666209 e o
código CRC 43339E54.

 

EXTRATO SEI Nº 29711158/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 919/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública/Departamento de Trânsito de Joinville, representado pelo seu Secretário, Sr.
Paulo Rogério Rigo, e a empresa WS Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 75.451.609/0001-
86, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos
automotivos blindados tipo viatura, sem motorista, com manutenção preventiva e corretiva, seguro
total e contra terceiros e quilometragem livre para uso da Guarda Municipal de Joinville, decorrente
d o Edital de Pregão Eletrônico nº 370/2025. O município apostila o contrato reajustando-o pelo
"Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA” referente ao período acumulado de abril/2025 à
março/2026, em 4,14% (quatro inteiros e quatorze centésimos por cento), para aplicação a partir de
29 de abril de 2026, conforme segue: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 586.584,00
(quinhentos e oitenta e seis mil quinhentos e oitenta e quatro reais) para R$ 610.868,64 (seiscentos e
dez mil oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública  na condição gestora do
contrato, através do documento nº 29127312 e memorando 29666800 - CVN, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
29/04/2025; "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de abril de 2026. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 29535890.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29711158 e o
código CRC A8BE944F.

 

EXTRATO SEI Nº 29473843/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 630/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Fernando Bade, e o credenciado Banco Bradesco S.A., inscrita no
C.N.P.J. nº 60.746.948/0001-12, que versa sobre o credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não
tributários do Município, no padrão FEBRABAN, conforme especificações contidas no Edital e
seus anexos, na forma do Credenciamento nº 039/2025. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de março/2025 à fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e
um centésimos por cento), alterando assim, o valor das tarifas. I. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da Secretaria da Fazenda através do documento n° 29175132 - SEFAZ.UGA, sendo
ainda previsto, na Cláusula "1 1 . 1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 18/03/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 11.2 - Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. 11.3 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os
contratados, independente da data de assinatura do termo de contrato." II. Os efeitos do presente
termo aplicam-se a partir de 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29473843 e o
código CRC 34EA8E0A.

 

EXTRATO SEI Nº 29473470/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 615/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Fernando Bade, e o credenciado Banco Santander (Brasil) S.A,
inscrita no C.N.P.J. nº 90.400.888/0001-42, que versa sobre o credenciamento de instituições
financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, conforme especificações
contidas no Edital e seus anexos, na forma do Credenciamento nº 039/2025. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de março/2025 à fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e
um centésimos por cento), alterando assim, o valor das tarifas. I. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da Secretaria da Fazenda através do documento n° 29176737 - SEFAZ.UGA, sendo
ainda previsto, na Cláusula "1 1 . 1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 18/03/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 11.2 - Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. 11.3 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os
contratados, independente da data de assinatura do termo de contrato." II. Os efeitos do presente
termo aplicam-se a partir de 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29473470 e o
código CRC EEC1A85E.

 

EXTRATO SEI Nº 29473220/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 581/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Fernando Bade, e o crednciado Banco Mercantil do Brasil S.A,
inscrita no C.N.P.J. nº 17.184.037/0001-10, que versa sobre o credenciamento de instituições
financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, conforme especificações
contidas no Edital e seus anexos, na forma do Credenciamento nº 039/2025. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de março/2025 à fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e
um centésimos por cento), alterando assim, o valor das tarifas. I. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da Secretaria da Fazenda através do documento n° 29171732 - SEFAZ.UGA, sendo
ainda previsto, na Cláusula "1 1 . 1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 18/03/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 11.2 - Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. 11.3 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os
contratados, independente da data de assinatura do termo de contrato." II. Os efeitos do presente
termo aplicam-se a partir de 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29473220 e o
código CRC 860A29CC.

 

EXTRATO SEI Nº 29472376/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 604/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Fernando Bade, e o credenciado Itaú Unibanco S.A, inscrita no
C.N.P.J. nº 60.701.190/0001-04, que versa sobre o credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não
tributários do Município, no padrão FEBRABAN, conforme especificações contidas no Edital e
seus anexos, na forma do Credenciamento nº 039/2025. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de março/2025 à fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e
um centésimos por cento), alterando assim, o valor das tarifas. I. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da Secretaria da Fazenda através do documento n° 29159835 - SEFAZ.UGA, sendo
ainda previsto, na Cláusula "11.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 18/03/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 11.2 - Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. 11.3 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os
contratados, independente da data de assinatura do termo de contrato." II. Os efeitos do presente
termo aplicam-se a partir de 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29472376 e o
código CRC FEBC7455.

 

EXTRATO SEI Nº 29707777/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 753/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Fábio João Jovita, Secretaria de Saúde,
neste ato representada por sua Secretária, Sra. Daniela Aparecida Gregorio F Cavalcante, na
condição de gestora do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Clínica Veterinária Salete Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 00.192.832/0001-57, que versa sobre a execução de procedimentos de
castração cirúrgica e implantação de microchip, em animais das espécies caninas e felinas,
domiciliados, semidomiciliados e errantes, na forma do Credenciamento nº 228/2023. O Município
apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias nº: n º 1114/2026 -
2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000. Fonte 27103210 - Superávit Transferência Especial dos
Estados. Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares
individuais - Fundo Municipal de Saúde - FMS e nº 608/2026 - 2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000.
Fonte 17103210 - Transferência Especial dos Estados. Identificação das Transferências dos Estados
decorrentes de emendas parlamentares individuais - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI nº 29645876 -
SAMA.UBE.AAD e memorando SEI nº 29666872- SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29707777 e o
código CRC A8CBC575.

 

EXTRATO SEI Nº 29471527/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 901/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Fernando Bade, e a eo credenciado Fitbank Instituição de
Pagamentos Eletrônicos S.A, inscrito no C.N.P.J. nº 13.203.354/0001-85, que versa sobre
o credenciamento de instituições financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de guias de
recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão
FEBRABAN, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, na forma do
Credenciamento nº 039/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA -
Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de março/2025 à
fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos por cento), alterando assim, o
valor das tarifas. I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria da Fazenda através do
documento n° 29190884 - SEFAZ.UGA, sendo ainda previsto, na Cláusula " 11.1 – Após o
interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 18/03/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. 11.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 11.3 – O reajuste será aplicado
uniformemente a todos os contratados, independente da data de assinatura do termo de contrato." II.
Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 18 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29471527 e o
código CRC 1BEC9913.

 

EXTRATO SEI Nº 29677149/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 328/2026,celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitaçã
o, representada pelo Sr. Mauricio de Diniz Martins e, a empresa contratada Polaris Serviços e
Construções Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.547.887/0001-11, que versa sobre a contratação de
serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da
Unidade Regional- na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e
Saneamento nº 403/2026 15.39001.16.482.1.2.3413.0.339000 Fonte de recurso: 1759 - Recursos
Vinculados a Fundos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária 29663977.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29677149 e o
código CRC B9E22B52.

 

EXTRATO SEI Nº 29710763/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 213/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes
, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa
contratada Adriana Demetrio Costa & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.650.599/0001-00, que
versa sobre a contratação de Serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede
de ensino, atletas, paratletas, comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal,
intermunicipal e interestadual em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou
participação do município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Esportes, na forma
do Pregão Eletrônico nº 334/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de maio/2025 a abril/2026,
em 4,39% (quatro inteiros e trinta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de
maio de 2026. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 475.962,62 (quatrocentos e setenta e cinco
mil novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos) para R$ 496.799,16 (quatrocentos
e noventa e seis mil setecentos e noventa e nove reais e dezesseis centavos). Justifica-se tal reajuste,
com a anuência da Secretaria de Esportes, através da solicitação nº 29569737 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 09 de maio de 2026. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29652787.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710763 e o
código CRC 9340D5C3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SOLDAS ESPECIAIS ARMENIO LTDA;
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CNPJ: 04.600.830/0001-00;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SERRALHERIA E SISTEMAS DE ACESSO E SEGURANÇA, INCLUINDO
GUARDA-CORPOS, CORRIMÃOS, ESCADAS, PLATAFORMAS, LINHAS DE VIDA E
ANCORAGENS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS METÁLICOS E EM PRFV;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código
(ERP)

Nome (ERP) QTD UN Valor
Unitário

1 33090
GUARDA CORPO TIPO GRADIL, COM CORRIMÃO, AÇO

CARBONO
375 M

R$     
721,05

2 33091 GUARDA CORPO TIPO GRADIL, AÇO CARBONO 50 M
R$     
694,83

3 33181
CHAPA EXPANDIDA PARA PROTEÇÃO, AÇO SAE:1020,

GALVANIZADA, PINTURA EPÓXI COR PADRÃO
940 M²

R$     
314,64

4 33152
ESCADA, ESTRUTURA METÁLICA, 1,20M, GUARDA CORPO,
CORRIMÃO, AÇO SAE 1045, GALVANIZADO A FOGO, PISO

CHAPA XADREZ
40 M

R$  
1.966,50

5 22193
ESCADA, TIPO MARINHEIRO, GALVANIZADA A FOGO, PINTURA

EPÓXI EM PÓ
125 M

R$     
714,50

6 18486
ESCADA, TIPO MARINHEIRO, LINHA DE VIDA VERTICAL,

TRAVA QUEDAS, GALVANIZADO A FOGO, PINTURA EP ÓXI PÓ
25 M

R$     
871,82

7 32773
GRADIL, E POSTES METÁLICOS, SEÇÃO 4 CM X 6 CM,  TELA

AÇO GALVANIZADO REVESTIDA
500 M

R$     
609,62

8 33093 PATAMAR, METÁLICO, EM CHAPA XADREZ, 3/16" (4,75 mm) 190 M²
R$  

2.005,83

9 33146 
PLATAFORMA SUSPENSA, COM GUARDA CORPO - VÃOS ATÉ 2

METROS
75 M²

R$  
2.556,45

10  33147
PLATAFORMA SUSPENSA, COM GUARDA CORPO - VÃOS ATÉ 5

METROS
60 M²

R$  
3.500,38

11 32779
MÃO DE OBRA DE REMOÇÃO, INSTALAÇÃO, CONSERTO DE
GUARDA CORPO, PORTÕES, CORRIMÃOS, PLATAFORMAS E

ESCADAS METÁLICAS
815 H

R$     
190,27

12 30731 CAÇAMBA, METÁLICA, PARA ENTULHO, 5 M³ 20 UN
R$     
996,23

13 33094
PORTÃO METÁLICO, DE CORRER, TIPO GUARDA CORPO, COM

SUPORTE PARA CADEADO
35 M²

R$  
1.684,64

14 33095
PORTÃO DE GIRO, AÇO GALVANIZADO, TIPO GUARDA CORPO,

COM SUPORTE PARA CADEADO
35 M²

R$  
2.420,11
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/06/2026, às 17:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/06/2026, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29569673 e o
código CRC A9FFF9EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29680972/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
309/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Zanella Purificadores e Filtros de Agua Ltda - inscrita no CNPJ nº
46.093.804/0001-83, que versa sobre a a quisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no
valor de R$ 2.414,72 (dois mil quatrocentos e quatorze reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29680972 e o
código CRC 2BCBD561.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29700204/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
12/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Fasull Comercio de Materiais E
Equipamentos Ltda. - inscrita no CNPJ nº 42.334.856/0001-43, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no valor de R$ 439,99 (quatrocentos e trinta e nove reais e
noventa e nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700204 e o
código CRC F6711A91.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29697695/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
693/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Licita Aqui Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.097.965/0001-48, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 02/06/2026, no
valor de R$ 34.495,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29697695 e o
código CRC 482B544B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29699536/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
695/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sumay do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.625.361/0004-40, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 02/06/2026, no
valor de R$ 13.903,50 (treze mil novecentos e três reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29699536 e o
código CRC 95C29DCA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29676014/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
300/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada VLF Máquinas e Soluções Empresariais Ltda - inscrita no CNPJ nº
29.023.342/0001-09, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no
valor de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29676014 e o
código CRC D42C390A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29698906/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
694/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Licitamax Comercio de Moveis Ltda - inscrita
no CNPJ nº 55.727.844/0001-20, que versa sobre a aquisição de mobiliário maker - na forma do
Pregão Eletrônico nº 054/2026, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29698906 e o
código CRC E24DBCF2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29676394/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
301/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada VLF Máquinas e Soluções Empresariais Ltda - inscrita no CNPJ nº
29.023.342/0001-09, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no
valor de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29676394 e o
código CRC 5C36F1BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29677122/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
302/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada VLF Máquinas e Soluções Empresariais Ltda - inscrita no CNPJ nº
29.023.342/0001-09, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no
valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29677122 e o
código CRC 4AF98601.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29677348/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
303/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada VLF Máquinas e Soluções Empresariais Ltda - inscrita no CNPJ nº
29.023.342/0001-09, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no
valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29677348 e o
código CRC 27FA1731.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29678892/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
305/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Tecnoblu Comércio de Refrigeração Ltda- inscrita no CNPJ nº
21.613.975/0001-65, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no
valor de R$ 718,00 (setecentos e dezoito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29678892 e o
código CRC F9B6DFAC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29678779/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
304/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Tecnoblu Comércio de Refrigeração Ltda- inscrita no CNPJ nº
21.613.975/0001-65, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no
valor de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29678779 e o
código CRC 0CA492A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29683071/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
311/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Sumay do Brasil Ltda. - inscrita no CNPJ nº 09.625.361/0004-40, que versa
sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 01/06/2026, no valor de R$ 320,85 (trezentos e
vinte reais e oitenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683071 e o
código CRC 839207C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29683216/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
312/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Sumay do Brasil Ltda. - inscrita no CNPJ nº 09.625.361/0004-40, que versa
sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 01/06/2026, no valor de R$ 106,95 (cento e seis
reais e noventa e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683216 e o
código CRC E4ACB729.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29695150/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
692/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada G A da Costa - Esportes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 26.290.146/0001-02, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de
materiais esportivos - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 02/06/2026, no
valor de R$ 8.062,00 (oito mil e sessenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29695150 e o
código CRC 6193493F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29682505/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
685/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Printsul Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 01/06/2026, no valor de R$ 114.750,00 (cento e
quatorze mil setecentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682505 e o
código CRC 796ACEFE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29691648/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
690/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Arausupri Informatica Ltda - inscrita no CNPJ
nº 07.796.075/0001-70, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 210.675,00 (duzentos e
dez mil seiscentos e setenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29691648 e o
código CRC 015DF9D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29690875/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
689/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sheila Priscila Castelhone de Deus - inscrita no
CNPJ nº 41.157.706/0001-49, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 15.620,00 (quinze mil
seiscentos e vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29690875 e o
código CRC 48C90E16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29692852/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
691/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Othala Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº
45.747.626/0001-02, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de materiais
esportivos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0037/2025 - CINCATARINA, assinada em
02/06/2026, no valor de R$ 2.689,00 (dois mil seiscentos e oitenta e nove reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29692852 e o
código CRC 042AF31D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29680813/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
307/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Amena Climatizacao Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.368.367/0001-63, que
versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 1.784,58 (mil
setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29680813 e o
código CRC 07739549.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29681045/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
310/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Zanella Purificadores e Filtros de Agua Ltda - inscrita no CNPJ nº
46.093.804/0001-83, que versa sobre a a quisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no
valor de R$ 2.414,72 (dois mil quatrocentos e quatorze reais e setenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29681045 e o
código CRC 0E851DEB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29680832/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
308/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Zanella Purificadores e Filtros de Agua Ltda - inscrita no CNPJ nº
46.093.804/0001-83, que versa sobre a a quisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 01/06/2026, no
valor de R$ 1.811,04 (mil oitocentos e onze reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29680832 e o
código CRC 2AAFD53A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29667092/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 769/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Dental Ipo Ltda - inscrita no CNPJ nº 50.567.060/0001-69, que versa sobre a Aquisição
de Materiais Odontológicos para Endodontia- na forma do Pregão Eletrônico nº
022/2026, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 16.549,20 (dezesseis mil quinhentos e quarenta
e nove reais e vinte centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29667092 e o
código CRC 3BFD520E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29665042/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 858/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Laluh Comercio de Artigos de Papelaria e Informatica Ltda -
inscrita no CNPJ nº 27.084.275/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 29/05/2026, no valor de R$ 7.716,00
(sete mil setecentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29665042 e o
código CRC 576505F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29693948/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 791/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Jdc Comercio e Distribuicao Ltda. - inscrita no CNPJ nº 57.087.387/0001-82, que
versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 12.060,00 (doze mil e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693948 e o
código CRC A58E80F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29694367/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 792/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Biobase Industria e Comercio Ltda. - inscrita no CNPJ nº 05.216.859/0001-56, que
versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção e monitoração)
utilizados no atendimento dos pacientes- na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em
02/06/2026, no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694367 e o
código CRC 01ECB840.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29704095/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
698/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada G.R. Comércio de Embalagens Ltda - inscrita
no CNPJ nº 00.457.428/0001-68, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um
mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704095 e o
código CRC B139971F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29702875/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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696/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Atexara
Tecnologia e Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.925.253/0001-34, que versa sobre a
aquisição de água mineral - na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2026, assinada em 03/06/2026,
no valor de R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702875 e o
código CRC EE75AB4D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29689671/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
688/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Slim Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
11.901.975/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 18.060,00 (dezoito mil e sessenta
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29689671 e o
código CRC 0C61F43C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29693510/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 790/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Darlu Industria Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa
sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene- na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 8.994,00 (oito mil novecentos e noventa e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693510 e o
código CRC ED545A05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29682722/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 863/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Dimaster - Comercio de Produtos Hospitalares Ltda. - inscrita no
CNPJ nº 02.520.829/0003-02, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais
de uso continuado para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 048/2026, assinada em 01/06/2026, no valor de R$ 4.248,00 (quatro mil
duzentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682722 e o
código CRC 62F0747B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29689203/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
687/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Slim Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
11.901.975/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 45.439,00 (quarenta e cinco mil
quatrocentos e trinta e nove reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29689203 e o
código CRC 3BE1CD2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29689025/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
686/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Slim Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
11.901.975/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 185/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 119.345,00 (cento e dezenove mil
trezentos e quarenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29689025 e o
código CRC A876B25B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29693932/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
28/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Mipa Industria E Comercio de
Moveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 31.872.648/0001-81, que versa sobre a objeto da AF - na
forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 02/06/2026, no valor de R$ 5.650,00 (cinco
mil seiscentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693932 e o
código CRC B5DBAC32.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29681853/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
11/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Tecnoblu Comércio de Refrigeração Ltda. -
inscrita no CNPJ nº 21.613.975/0001-65, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados- na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 01/06/2026, no valor de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29681853 e o
código CRC D1FE4D85.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29710072/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
453/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville –
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Coluna Engenharia Ltda,
inscrita no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, cujo quadro societário é formado por Adriana de Melo
Silva, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o
maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 290/2025,
assinado em 02/06/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710072 e o
código CRC 271A66DE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29707481/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
476/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Golden Tecnologia em
Construção Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 34.927.925/0001-02, cujo quadro societário é formado
pelos Sres. Alyson Gregory Retkva e Yuri Alan Pereira , neste ato representada pelo Sr. Alyson
Gregory Retkva, que versa sobre a contratação de empresa especializada em levantamento
topográfico e sondagem - na forma do Pregão Eletrônico nº 375/2025, assinado em 02/06/2026,
com a vigência de 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$ 70.392,00 (setenta mil trezentos e
noventa e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29707481 e o
código CRC BA3CA1D1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29688307/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
466/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Transvida Remoções de
Pacientes Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.277.339/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Paulo Cezar Vicente, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestar serviços móveis de atendimento a emergências e urgências
médicas, orientação médica e remoção de urgência realizados através de disponibilização de
ambulância Tipo B e Tipo D - na forma do Pregão Eletrônico nº 205/2025, assinado em
01/06/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 24.010,80 (vinte e quatro mil e dez
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29688307 e o
código CRC CBA7AC44.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29672395/2026 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 426/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a
empresa Farmácia de Manipulação Ideal Fórmulas Ltda - inscrita no CNPJ nº.
04.522.343/0001-77, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cristina Grandeza Paschoaleti e
pelo Sr.Pedro Paulo Grandeza, neste ato representada pelo Sr. Pedro Paulo Grandeza, que versa
sobre a contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 151/2025, assinado em 01/06/2026, com a vigência até 01 de junho de
2027, no valor de R$ 1.135,90 (mil cento e trinta e cinco reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29672395 e o
código CRC 112F4EB8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29707454/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
416/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Adriano Selhorts Barbosa e a empresa Golden Tecnologia em
Construção Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 34.927.925/0001-02, cujo quadro societário é formado
pelos Sres. Alyson Gregory Retkva e Yuri Alan Pereira , neste ato representada pelo Sr. Alyson
Gregory Retkva, que versa sobre a contratação de empresa especializada em levantamento
topográfico e sondagem - na forma do Pregão Eletrônico nº 375/2025, assinado em 02/06/2026,
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com a vigência de 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$ 23.464,00 (vinte e três mil quatrocentos
e sessenta e quatro reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29707454 e o
código CRC ED81A6EA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29653900/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
384/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo -
SECULT, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa Di
Fatto Indústria e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.323.692/0001-98, cujo quadro
societário é formado por Fabio Barni e Jasi Genoveva Valiati Barni , neste ato representada pelo Sr.
Fabio Barni, que versa sobre a contratação de empresa especializada em estruturas metálicas para
quadra coberta no CEU aventureiro, com fornecimento de materiais e mão de obra, na forma
do edital de Concorrência nº 080/2026, assinado em 27/05/2026, com a vigência de 10
(dez) meses, no valor de R$ 399.900,00 (trezentos e noventa e nove mil e novecentos reais),

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29653900 e o
código CRC 8E1DDB53.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29700061/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
449/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo e a empresa Coluna
Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, cujo quadro societário é formado
por Adriana de Melo Silva , neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma
d o Pregão Eletrônico nº 290/2025, assinado em 02/06/2026, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700061 e o
código CRC 22EDCEAF.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29710913/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 103/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social – SAS,
representado pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst , e a empresa Disk Car Locação
de Veículos SA, inscrita no CNPJ nº 95.803.839/0001-74, cujo quadro societário é formado por
Marcus Marchini e Carla Fontes Philippi, representada pelo Sr. Marcus Marchini, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, assinada em 28/05/2026. Consoante ao documento SEI nº 28339346, na tabela
relacionada no item 1.2, do Termo de Referência - Serviço SEI Nº 26578382, n o Item 3 -
LOCAÇÃO DE VEÍCULO 5 PESSOAS: Onde se lê: SED [...] 5 (cinco); Leia-se: SED [...] 0
(zero); Onde se lê: SDE [...] 0 (zero); Leia-se: SDE [...] 5 (cinco). Justifica-se conforme
Memorando SEI nº 29000819 - SAP.ARC.AUN (29486277) e Memorando SEI nº 29486278 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710913 e o
código CRC AD0F43D6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29659962/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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405/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representado por
seu Secretário, Sr. Diego Calegari Fedhaus, e o Sr. Franklly Willian Oliveira do Nascimento, que
versa sobre o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de tradução
e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas ouvintes e com deficiência
auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa
em eventos da Secretaria de Educação, conforme especificações contidas no Edital e seus
anexos, na forma do  Credenciamento nº 525/2023 e Inexigibilidade de Licitação nº 245/2026. O
Termo de Contrato foi assinado em 28/05/2026, com a vigência de 26 (vinte e seis) meses, no valor
de R$ 14.758,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29659962 e o
código CRC 69D80A65.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29666834/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
406/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representado por
seu Secretário, Sr. Diego Calegari Fedhaus, e a credenciada, Sra. Cibele Cristina Barreto Alves,
que versa sobre o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de
tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas ouvintes e com
deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a Língua
Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação, conforme especificações contidas no Edital e
seus anexos, na forma do  Credenciamento nº 525/2023 e Inexigibilidade de Licitação nº 246/2026.
O Termo de Contrato foi assinado em 29/05/2026, com a vigência de 26 (vinte e seis) meses, no
valor de R$ 22.137,00 (vinte e dois mil cento e trinta e sete reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29666834 e o
código CRC 68BC9CF0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29706498/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
452/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública – SEPROT, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Coluna Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, cujo quadro societário é formado por Adriana de
Melo Silva, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
290/2025, assinado em 02/06/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29706498 e o
código CRC 6C585053.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29679882/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
432/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação -
SED, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e Fernanda Bairro
Pereira, que versa sobre o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços
de tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas ouvintes e com
deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a Língua
Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação, na forma do  Credenciamento nº 525/2023 e
Inexigibilidade de Licitação n° 239/2026, assinado em 01/06/2026, com a vigência de 26 (vinte e
seis) meses, no valor de R$ 14.758,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29679882 e o
código CRC 6CB68A7A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29686698/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
451/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes –
SESPORTE, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Coluna Engenharia Ltda,
inscrita no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, cujo quadro societário é formado por Adriana de Melo
Silva, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o
maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 290/2025,
assinado em 01/06/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29686698 e o
código CRC CC3C2F93.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29709644/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
455/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente –
SAMA, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Coluna Engenharia Ltda, inscrita no
CNPJ nº 16.520.327/0001-24, cujo quadro societário é formado por Adriana de Melo Silva , neste
ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior
desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 290/2025, assinado em
02/06/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
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reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29709644 e o
código CRC 84910F80.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29671384/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 427/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a
empresa Farmácia de Manipulação Ideal Fórmulas Ltda - inscrita no CNPJ nº.
04.522.343/0001-77, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cristina Grandeza Paschoaleti e
pelo Sr.Pedro Paulo Grandeza, neste ato representada pelo Sr. Pedro Paulo Grandeza, que versa
sobre a contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 151/2025, assinado em 01/06/2026, com a vigência até 01 de junho de
2027, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29671384 e o
código CRC 0284E635.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29701454/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
459/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana –
SEINFRA, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a empresa Coluna Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, cujo quadro societário é formado por Adriana de
Melo Silva, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de
acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº
290/2025, assinado em 02/06/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29701454 e o
código CRC CEF51DEC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29688082/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 448/2026,
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos
em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2024, assinado em 01/06/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 406.493,53
(quatrocentos e seis mil quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29688082 e o
código CRC 95D293FA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29671557/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 425/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a
empresa Farmácia de Manipulação Ideal Fórmulas Ltda - inscrita no CNPJ nº.
04.522.343/0001-77, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cristina Grandeza Paschoaleti e
pelo Sr.Pedro Paulo Grandeza, neste ato representada pelo Sr. Pedro Paulo Grandeza, que versa
sobre a contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 151/2025, assinado em 01/06/2026, com a vigência até 01 de junho de
2027, no valor de R$ 213,00 (duzentos e treze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29671557 e o
código CRC 1E98738A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29546595/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
298/2026, proveniente do Credenciamento nº 070/2025, destinada à contratação de leiloeiro para a
prestação dos serviços de avaliação e alienação por leilão público presencial e/ou eletrônico de bens
móveis e de bens imóveis. Fornecedor: PAULO ALEXANDRE HEISLER e Valor Total: 00,00.
Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº  0020746704, de
15 de abril de 2024, SEI nº 0025034385, de 31 de março de 2025, SEI nº 0025034690, de 1º de
abril de 2025 e SEI nº 27376492, de 03 de novembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/05/2026, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2026, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29546595 e o
código CRC 4995CF44.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29588472/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
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interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
302/2026, proveniente do Credenciamento nº 041/2026, destinada à contratação de prestadores de
serviços especializados, em caráter ambulatorial, na especialidade de Procedimentos com finalidade
diagnóstica - Grupo 02, Diagnóstico em Laboratório Clínico/Patologia Clínica - Subgrupo 02, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SUS/SIGTAP e suas Unidades de
Coleta vinculadas, a fim de atender a demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no
Município de Joinville. Fornecedor: KN JOINVILLENSE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA. e
Valor Total: R$ 2.886.718,92. Fundamento legal: art.74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres
Jurídicos SEI nº 0023883602, de 11 de dezembro de 2024, SEI nº 0024682514, de 27 de fevereiro
de 2025 e SEI n° 27659764, de 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/05/2026, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2026, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29588472 e o
código CRC 203E811C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29681970/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1074/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representado pelo
Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a empresa Rossi Som e Luz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
79.417.887/0001-78., cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sérgio Rossi e pela Sra. Marineusa
Ransdorf Rossi, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Rossi, a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização e iluminação, sob
demanda para a realização de eventos - na forma do Pregão Eletrônico nº 016/2025. O Município
adita o contrato acrescendo quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do
contrato supracitado, equivalente a R$ 188.036,72 (cento e oitenta e oito mil e trinta e seis reais e
setenta e dois centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 28988021 -
SECULT.UAD.ACC. Parecer Técnico SEI nº 29069951- SAP.ARC.AEN, nº 29498105-

211 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



SAP.ARC.AEN. Parecer Jurídico nº 29667634 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29681970 e o
código CRC 623D151B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29708759/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1049/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Alphasul Engenharia e
Construção Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 52.870.269/0001-22, cujo quadro societário é formado
por Rodrigo Reis e Jhoici Coelho Alves, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Reis, que versa
sobre a contratação de empresa de engenharia para Urbanização da Rotatória Beira Rio , na forma
do edital de Concorrência nº 147/2024. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
execução em 03 (três) meses, com efeitos retroativos à 16/04/2026, alterando seu vencimento para o
dia 16/07/2026. A presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 29170349 -
SEINFRA.URCN.NAD; memorando SEI nº 29359265 e 29405393 - SEINFRA.URCN.NAD;
anuência SEI nº 29359376; cronograma físico-financeiro SEI nº 29393053 e Parecer Jurídico SEI
nº 29687186 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29708759 e o
código CRC 3AD649EA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29693016/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
290/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e o
Sr. Anderson Costa portador do CPF nº 005.XXX.909-XX e a Sra. Mislene Michels portadora
do CPF nº 038.XXX.039-XX, que versa sobre a locação de imóvel para sediar o Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS Paranaguamirim, na forma da Dispensa de Licitação nº
004/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 180 (cento
e oitenta) dias, alterando seu vencimento para 12/12/2026. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 29221516/2026 - SAS.UAF.AGC,  Anuência
da Contratada nº 29221451, Consulta de Disponibilidade de Imóvel 29227777, Parecer
Jurídico 29667593.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693016 e o
código CRC 58D3284D.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29688586/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
404/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada por sua Secretária, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa TIM
S/A, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.421.421/0001-11, cujo quadro societário é formado por Maria
Antonietta Russo, Bruno Mutzenbecher Gentil, Albero Mario Griselli, Fabiane Reschke, Andrea
Palma Viegas Marques e Mario Girasole, neste ato representado pelo Sr. Umberto Napolitano e Sra.
Monique Ibrahim Martins Leao, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua
outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o
fornecimento de aparelhos em regime de comodato, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
509/2023. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 3,62% (três inteiros e
sessenta e dois centésimos por cento), equivalente ao valor de R$2.234,10 (dois mil duzentos e
trinta e quatro reais e dez centavos). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 29605298 -
SAS.UAF.AGC,  memorando SEI nº 29606636 e Parecer Jurídico SEI nº 29566909 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29688586 e o
código CRC AE9DFDCA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29688548/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
456/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representado pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e
a empresa Gente Seguradora S.A., inscrita no C.N.P.J. nº 90.180.605/0001-02, cujo quadro
societário é formado por Eduardo Wais, Tania Wais, Sergio Suslik Wais, Marcelo Wais, neste
ato representada pelo Sr. Carlos Renato de Lima Casseres, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros veicular, na forma do Edital de
Pregão Eletrônico nº 164/2025. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 19/07/2027 e 16/06/2027, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 29330052 - SAS.UAF.AGC e Parecer
Jurídico nº 29605054 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29688548 e o
código CRC BBFACB0A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29719674/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
563/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é
formado por Carlos Cesar Rigolino Junior, Claudio Luciano Rigolino, Everson Jose Foltran
Rigolino Junior, Jefferson Benedito Rigolino, Ruth Isabel Rigolino e  Tayse Cristina Rigolino
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Martinez, neste ato representado pela Sra. Ana Teresinha Brunetti Rigolino , que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 3 (três) meses e o prazo de execução em 3 (três)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 21/10/2026 e 06/09/2026, respectivamente, ou até a
conclusão do novo processo licitatório, o que ocorrer por primeiro. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 29447829 -
 SEINFRA.NAD; Memorando SEI nº 29664512 - SEINFRA.UAG e Parecer Jurídico nº
 29661082 e Memorando SEI nº 29715969 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29719674 e o
código CRC 91323ED2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29680643/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
1194/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº  03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é formado
por Marcelo Benvenutti, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que versa sobre a
execução da Etapa 1 das obras de drenagem pluvial e pavimentação sustentáveis, em ruas do
perímetro urbano do bairro Vila Nova, na forma do Edital de Licitação Pública Nacional (LPN) nº
206/2023. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 1,07% (um inteiro e
sete centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 1.052.330,64 (um milhão, cinquenta e dois
mil trezentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos). E suprimindo-o em 2,83% (dois inteiros e
oitenta e três centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 2.878.892,58 (dois milhões,
oitocentos e setenta e oito mil oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos).
Justifica-se conforme a Solicitação de Acréscimo e Supressão SEI nº 28657685; anuência SEI nº
 28659493; memorando SEI nº 29649368 - SEINFRA.UND; planilha orçamentária SEI nº
 28659467; cronograma físico-financeiro SEI nº 28659571; parecer técnico SEI nº 29201390 -
SAP.ARC.AEN e; Parecer Jurídico SEI nº 29635514 - PGM.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29680643 e o
código CRC 3D9347E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29657828/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
570/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Administração e Planejamento
– SAP, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo e a empresa Safety
Elevadores Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.350.248/0001-22, cujo quadro societário é formado
por Ronny Soares da Silva, neste ato representado pelo Sr. Ronny Soares da Silva , que versa sobre
a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores, plataformas elevatórias e escadas rolantes com fornecimento de peças, componentes,
acessórios e insumos, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 107/2025. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 10/08/2027 e 01/07/2027,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 28437298 - SAP.UAO.AFC e Parecer Jurídico Referencial nº 28621086.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29657828 e o
código CRC 060927ED.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29702612/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
990/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon  e Marcio
Lavina (Consultor), neste ato representado pelo Sr. Marcio Lavina, que versa sobre a contratação
de Consultor Individual (CI) especializado em Supervisão de Obras, com o objetivo de auxiliar
tecnicamente a equipe da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento (CAF) no atendimento às
questões ambientais, sociais, de segurança do trabalho e outras, em conformidade com a legislação
vigente, com o Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS) e o Plano de Controle Ambiental e
Social (PGAS) do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de
Joinville, com as condicionantes ambientais e as salvaguardas ambientais e sociais do Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), com destaque ao Quadro de Políticas Ambientais e
Sociais do BID (QPAS), durante a execução das obras previstas: Duplicação da Av. Santos
Dumont e Passeio Público do Parque Guarani, na forma do edital de Seleção de Consultor
Individual (BID) nº 328/2025. O Município adita o contrato suspendendo-o pelo período de 90
(noventa) dias, a contar da assinatura do presente aditivo. Justifica-se em conformidade com
o memorando SEI nº 29209127 - SAP.UCP e Parecer Jurídico SEI nº 29566947 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702612 e o
código CRC 9E71C7FD.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29689749/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
118/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Josiane de Moraes - ME - inscrita no CNPJ nº 05.551.439/0001-26, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Josiane de Moraes, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção em material
de serralheria para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 177/2020. O Município adita o contrato acrescendo o valor de R$ 102.029,80 (cento
e dois mil e vinte e nove reais e oitenta centavos), o equivalente a 15,93% (quinze inteiros e noventa
e três centésimos por cento) do valor atualizado do contrato. Justifica-se o acréscimo em
conformidade com a justificativa exposta na Solicitação de Acréscimo SEI n° 29020639, Anuência
SEI nº 28967997, Memorando 29666095, Parecer Técnico 29705635, Anexo 29704674 e com
amparo no Parecer Jurídico nº 29652240 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29689749 e o
código CRC CD8E8AEE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29672377/2026 - SAP.CVN
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Joinville, 01 de junho de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022960994/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Ocotea Filmes Ltda.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de Compromisso
Cultural nº 0022960994/2024/PMJ, conforme solicitação da Proponente (29610433), Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (29611461), e anuência da Secretaria de Cultura e
Turismo (29611995).

Data de assinatura: Joinville, 1 de junho de 2026.

Vigência: A partir da da última assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/SECRETARIA, e
Anderson Dresch Dias Correa, pela Ocotea.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/06/2026, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29672377 e o
código CRC 90DF7059.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29718816/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
2692019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor/Fundo Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada
pela Sra. Cristiane Regina Casas Furtado Berger, Christiane Schramm Guisso, Daniela Aparecida
Gregorio F Cavalcante e Fábio João Jovita, e a empresa D.V.T. Participações Ltda, inscrita no
CNPJ nº 01.131.834/0001-07, cujo quadro societário é formado pelo pelos Srs. Victor Pinnow
Escorza, Diego Pinnow Escorza, Tiago Pinnow Escorza, Débora Diener Pinnow e Antonio
Escorza Antonanza, neste ato representado pelo Sr.Tiago Pinnow Escorza, que versa sobre a
locação de imóveis pelo município a serem utilizados pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - SAMA, Secretaria da Saúde e pelo Programa de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON, na forma de Dispensa de Licitação nº 126/2019. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia
05/09/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos
nº 29659747/2026 - SES.UAD.AAD, Carta de Anuência documento SEI nº 29659762 e Consulta
de Disponibilidade de Imóvel no Município Memorando SEI nº 28976955/2026 - SAP.UPI.
Parecer Jurídico nº 29368798 e Memorando SEI nº 29706532 - PGM.UNP. Memorando nº
 29709464/2026 - SES.UAD.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29718816 e o
código CRC 1589598F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29719558/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 03 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Junho de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 IVAN KELWYN COSTA
DE OLIVEIRA

4 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29719558 e o
código CRC 0966050C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29710558/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) FABIANE RIBEIRO RIBAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
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convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710558 e o
código CRC F163B756.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29710560/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SHEILA BUZZI no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo(a) para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 09:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710560 e o
código CRC 6C398CB2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29720808/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 03 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAULA CRISTINA DE
SOUZA BARROS

50 0  Professor de Ciências
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29720808 e o
código CRC 0B1F22B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29710556/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SABRINA PEREIRA OLIVIO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710556 e o
código CRC 7F98CEC8.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29719978/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 03 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 3 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MICHELI CARBONAR
COSTA

49 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

226 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 14:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29719978 e o
código CRC D0EA04E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29712185/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANA BEATRIZ ALMEIDA DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712185 e o
código CRC 8AE103E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29712181/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 03 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JESSICA MENGUES DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 11:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712181 e o
código CRC C270421D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29712183/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) BRUNA EUNICE FONSECA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712183 e o
código CRC F39F0A52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29712184/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) YASMIN DA ROSA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712184 e o
código CRC 92CEA8E9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29712186/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUARA CRISTINA BERNARDES VIEIRA
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712186 e o
código CRC E2D6F8DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29710557/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ALINE FRANCIELE FERREIRA CIDRAL no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710557 e o
código CRC 216917F6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29576746/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 145/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90 145/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais para exames de
endoscopia, colonoscopia e urologia, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PMI BRASIL
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - Item 11 - R$
253,00, Item 12 - R$ 989,00, Item 13 - R$ 989,00 e Item 17 - R$ 825,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 11:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29576746 e o
código CRC D0BF893D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29576679/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 145/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90 145/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais para exames de
endoscopia, colonoscopia e urologia, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: FIVE MEDICAL
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - Item 10 - R$ 19,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 11:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29576679 e o
código CRC 37D0EACF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 29666273/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 005/2026- UASG 453230, destinada à Construção da Escola
Municipal Engenheiro Pedro Hugo Petry, bem como, o julgamento efetuado pelo Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global,
sendo: METRIOS ENGENHARIA LTDA, com o valor global de R$ 13.870.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2026, às 12:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29666273 e o
código CRC 29A59D48.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 29690267/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 033/2024 destinado
ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o
objeto licitado à instituição habilitada: Cooperativa de Credito de Livre Admissão de Associados
São Miguel do Oeste - SICOOB São Miguel SC/PR/RS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/06/2026, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29690267 e o
código CRC D5A34A19.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 29672978/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 290/2025 - UASG 453230, Portal de
Compras do Governo Federal nº 90290/2025, destinado à Contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior
desconto sob o valor da tabela SINAPI, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo lote e percentual de desconto,
qual seja: Lote 02 - Coluna Engenharia Ltda.: 21,20%.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2026, às 12:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29672978 e o
código CRC 57B7A8E7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29682515/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 042/2026, para Registro de Preços, visando a futura e
eventual Prestação de serviços de confecção e instalação de móveis sob medida/planejados
(UASG 453230), bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à
vencedora pelo valor global, qual seja: Bond.com Comercio de Moveis sob Medida Ltda, R$
188.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682515 e o
código CRC F0572719.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29672596/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 285/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90285/2026, visando à Execução do
Parque Porto Cachoeira - Setor Beira Rio, na Data/Horário: 24/06/2026 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
219A154F4D35B49F0854B40200C746D91AB5CE8A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/06/2026, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29672596 e o
código CRC 771F9E1A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29658600/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 -
 CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO ATENDIMENTO DE
SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, INCLUINDO COLETA, ACONDICIONAMENTO,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE
RESÍDUOS GERADOS.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base
no que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
 CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 - CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADAS NO ATENDIMENTO DE SITUAÇÕES EMERGENCIAIS,
INCLUINDO COLETA, ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS GERADOS.

RECEBIMENTO DO ENVELOPE COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até o dia
01 de julho de 2026, às 17h00, no seguinte endereço: Companhia Águas de Joinville, Rua XV
de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC, CEP: 89.216-202. 

Os Envelopes recebidos após o prazo serão rejeitados. 

E-mail para esclarecimentos: licitacoes@aguasdejoinville.com.br

O Edital ficará disponível para download, no site da Companhia Águas de Joinville, no
endereço: www.aguasdejoinville.com.br

CODIGO TCE: 6167DB802F22560281C11B93758632B2B6243624
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Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/06/2026, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2026, às 09:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/06/2026, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29658600 e o
código CRC E444C87A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29695723/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 269/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90269/2026 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de peças de concreto pré-moldadas, na Data/Horário:
23/06/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 1364729FCBB354C1965C3B8379097D20469C2418

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/06/2026, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29695723 e o
código CRC F3E5D912.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29636031/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 006/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90006/2026, visando
a Contratação de serviços de locação de veículo tipo furgão adaptado para ambulância de suporte
básico tipo B, com fornecimento de Condutor Socorrista para atender às demandas da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e SAMU, na Data/Horário: 19/06/2026 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
6BBC8E3CC7AC6E573375803CAE3FD0B0B1F1D17D.
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/05/2026, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/05/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29636031 e o
código CRC F13F845F.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 29690528/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que, em conformidade com
o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data
para abertura das propostas do edital de Concorrência nº 150/2026, Portal de Compras do Governo
Federal nº 90150/2026, visando a Contratação de empresa especializada para Construção da
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Ampliação da UPA Sul, para o dia 23/06/2026 às 08:30 horas. O edital encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.
Chave TCE:C27810B90A5EBCC893F1FF40B6445DB88076686D

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/06/2026, às 13:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29690528 e o
código CRC 84B5B905.

CONVOCAÇÃO SEI

 

A Câmara de Vereadores de Joinville, em cumprimento ao disposto no art. 5º, V
do Decreto Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, CONVOCA todos os Vereadores para a Sessão
de Julgamento referente ao Processo de Cassação nº 1/2026, a realizar-se em 8 de junho de 2026,
segunda-feira, às 10h00, no Plenário da Câmara de Vereadores de Joinville. 

 

Diego Machado - PSD 

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 03/06/2026, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29714617 e o
código CRC A9594B76.

 

ERRATA SEI Nº 29703789/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 02 de junho de 2026.

Errata do Extrato de Publicação, DOM nº 2975 de 01/06/2026, onde se lê:

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 415/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa ACS Cut Print
Cortes E Impressões Digitais Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 41.863.541/0001-20, que versa sobre
a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e plotagem de adesivos, faixas de
vinil, manta magnética e películas - na forma Pregão Eletrônico nº 219/2025. O Município apostila
o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública nº 501/2026 - 0.60001.6.182.5.2.3220.0. 449000 Fonte de Recursos 1500 - Recursos não
Vinculados de Impostos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 29635186 - SEPEOT.UPC.

 

Leia-se :
 

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 418/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa ACS Cut Print
Cortes E Impressões Digitais Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 41.863.541/0001-20, que versa sobre
a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e plotagem de adesivos, faixas de
vinil, manta magnética e películas - na forma Pregão Eletrônico nº 219/2025. O Município apostila
o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública nº 501/2026 - 0.60001.6.182.5.2.3220.0. 449000 Fonte de Recursos 1500 - Recursos não
Vinculados de Impostos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 29635186 - SEPEOT.UPC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/06/2026, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703789 e o
código CRC A98C4354.
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ERRATA SEI Nº 29692954/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Educação, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Rescisão SEI nº
0019975027/2024/PMJ e Extrato SEI nº 29656272/2026, publicado em 01/06/2026 no Diário
Oficial Eletrônico do Município 2975, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

"Distrato de Termo de Colaboração nº 0019953941/2024/PMJ que celebram
o Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação, e, a Associação Brasileira de
Cultura, Desporto e Educação - ABCD da Educação".

Leia-se:

"Distrato de Termo de Colaboração nº 0019975027/2024/PMJ que celebram
o Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação, e, a Associação Brasileira de
Cultura, Desporto e Educação - ABCD da Educação".

(...)

Onde se lê:

"1.1 O presente Distrato tem por objeto a rescisão do Termo de Colaboração nº
0019953941/2024/PMJ, firmado em 01/02/2024. Estabelece-se o encerramento da execução das
atividades em 31/05/2026."

Leia-se:

"1.1 O presente Distrato tem por objeto a rescisão do Termo de Colaboração nº
0019975027/2024/PMJ, firmado em 01/02/2024. Estabelece-se o encerramento da execução das
atividades em 31/05/2026."

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29692954 e o
código CRC 664E1B48.
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ERRATA SEI Nº 29712121/2026 - IPREVILLE.UJU

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

N a PORTARIA Nº 69, de 01 de junho de 2026 (29672860), onde se lê:
"PORTARIA Nº 69, de 01 de junho de 2026", leia-se: "PORTARIA Nº 84, de 01 de junho de
2026".

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliano Hadlich Fidelis,
Servidor(a) Público(a), em 03/06/2026, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29712121 e o
código CRC 171F1747.

 

ERRATA SEI Nº 29700199/2026 - SEHAB.NGP

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

PORTARIA Nº 079/2026/SEHAB, de 05 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2956, de  05 de maio de 2026.

 

Onde se lê:  Maurício de Diniz Martins - matrícula: 43644, indicação do Representante máximo do
órgão;

 

Leia-se:  Emanuele de Almeida - matrícula: 63382,  indicação do Representante máximo do órgão;
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Maurício de Diniz Martins
Secretário de Habitação

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio de Diniz Martins,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 11:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700199 e o
código CRC A66AAEE8.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29710387/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 101/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo –
SECULT, representado pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa Disk
Car Locação de Veículos SA, inscrita no CNPJ nº 95.803.839/0001-74, cujo quadro societário é
formado por Marcus Marchini e Carla Fontes Philippi, representada pelo Sr. Marcus Marchini, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos sem motorista/condutor, assinada em 28/05/2026. Consoante ao documento SEI nº
 28338774, na tabela relacionada no item 1.2, do Termo de Referência - Serviço SEI Nº 26578382,
no Item 3 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO 5 PESSOAS: Onde se lê: SED [...] 5 (cinco); Leia-se:
SED [...] 0 (zero); Onde se lê: SDE [...] 0 (zero); Leia-se: SDE [...] 5 (cinco). Justifica-se conforme
Memorando SEI nº 29000819 - SAP.ARC.AUN (29486004) e Memorando SEI nº 29486006 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710387 e o
código CRC 711DCF50.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29710492/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 102/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação - SED,
representado pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Disk Car Locação de Veículos SA,
inscrita no CNPJ nº 95.803.839/0001-74, cujo quadro societário é formado por Marcus Marchini e
Carla Fontes Philippi, representada pelo Sr. Marcus Marchini, que versa sobre a  contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor,
assinada em 28/05/2026. Consoante ao documento SEI nº 28339012, na tabela relacionada no item
1.2, do Termo de Referência - Serviço SEI Nº 26578382, no Item 3 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO
5 PESSOAS: Onde se lê: SED [...] 5 (cinco); Leia-se: SED [...] 0 (zero); Onde se lê: SDE [...] 0
(zero); Leia-se: SDE [...] 5 (cinco). Justifica-se conforme Memorando SEI nº 29000819 -
SAP.ARC.AUN (29486178) e Memorando SEI nº 29486182 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710492 e o
código CRC B36BE380.

243 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29710260/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
 104/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública – SEPROT, representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Disk Car Locação
de Veículos SA, inscrita no CNPJ nº 95.803.839/0001-74, cujo quadro societário é formado por
Marcus Marchini e Carla Fontes Philippi, representada pelo Sr. Marcus Marchini, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, assinada em 28/05/2026. Consoante ao documento SEI nº 28386522, na tabela
relacionada no item 1.2, do Termo de Referência - Serviço SEI Nº 26578382, n o Item 3 -
LOCAÇÃO DE VEÍCULO 5 PESSOAS: Onde se lê: SED [...] 5 (cinco); Leia-se: SED [...] 0
(zero); Onde se lê: SDE [...] 0 (zero); Leia-se: SDE [...] 5 (cinco). Justifica-se conforme
Memorando SEI nº 29000819 - SAP.ARC.AUN (29486458) e Memorando SEI nº 29486459 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29710260 e o
código CRC A12DA0FE.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29722354/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO
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Joinville, 03 de junho de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 29499017/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pelo
Gerente da Unidade de Transportes nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.002314-6,
instaurado pela empresa  GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA (CNPJ nº
 84.704.295/0001-77), no qual anula o ato anterior Termo de Decisão SEI nº 28154151/2026,
CONHECENDO da defesa interposta contra o Auto de Infração e, no mérito, CONCEDENDO
PARCIAL PROVIMENTO. Determina provimento para o afastamento da agravante de
reincidência , mantendo-se, contudo, a penalidade de multa pelo descumprimento do Artigo 1°,
Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 8.361/17 (Transporte Clandestino), devendo o valor ser
readequado para o mínimo legal de 30 UPMs.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29722354 e o
código CRC 4EE17CDD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29689033/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 29683981 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.174361-4, instaurado em face da empresa VBRUN ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA. (CNPJ nº 50.365.910/0001-46), através da Portaria nº 419/2025 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, para apuração de eventual infração ao Edital de Concorrência n.º
009/2025, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o certame (proposta
atualizada), por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo
na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº
 29563084 - SAP.GAB/SAP.DAJ, pela aplicação das seguintes penalidades: "I - Multa no valor de
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R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município
de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês".

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29689033 e o
código CRC F6619D0B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29722752/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 29498615/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pelo
Gerente da Unidade de Transportes nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.002367-7,
instaurado pela empresa  GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA (CNPJ nº
 84.704.295/0001-77), no qual anula o ato anterior Termo de Decisão SEI nº 28154072/2026,
CONHECENDO da defesa interposta contra o Auto de Infração e, no mérito, CONCEDENDO
PARCIAL PROVIMENTO. Determina provimento para o afastamento da agravante de
reincidência , mantendo-se, contudo, a penalidade de multa pelo descumprimento do Artigo 1°,
Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 8.361/17 (Transporte Clandestino), devendo o valor ser
readequado para o mínimo legal de 30 UPMs.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29722752 e o
código CRC D1366AAF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29722122/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 29496912/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pelo
Gerente da Unidade de Transportes nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.002279-4,
instaurado pela empresa GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA (CNPJ nº
 84.704.295/0001-77), no qual anula o Termo de Decisão SEI nº  28153979/2026,
CONHECENDO a defesa interposta contra o Auto de Infração e, no mérito, CONCEDENDO
seu provimento para anulação do Auto de Infração nº 08861/2024, relativo ao cometimento da
infração enquadrada como Transporte Clandestino de acordo com o Artigo 1°, Paragrafo Único, da
Lei Municipal n° 8361/17.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29722122 e o
código CRC 4FF65307.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29659527/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29608094 - SEHAB.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Habitação em 26/05/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 17.0.025858-
0, instaurado em face da empresa Belga Construções e Incorporações Ltda. (CNPJ nº
81.537.672/0001-32), pela Portaria nº 87/2019 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo
de apurar eventuais reajustes devidos e não pagos no âmbito do contrato nº 98/2015 e serviços
prestados sem amparo contratual, decorrentes da Tomada de Preços nº 250/2014. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (0010190617), a Autoridade Competente DECIDE pelo
reconhecimento da dívida no valor de R$ 16.094,38 (dezesseis mil noventa e quatro reais e trinta e
oito centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29659527 e o
código CRC 11BCD611.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29722571/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
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emissão do Termo de Decisão SEI Nº 29496238/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, exarado pelo
Gerente da Unidade de Transportes nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.216071-8,
instaurado pela empresa  GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA (CNPJ nº
 84.704.295/0001-77), no qual anula o ato anterior Termo de Decisão SEI nº 28165690/2026,
CONHECENDO da defesa interposta contra o Auto de Infração e, no mérito, CONCEDENDO
PARCIAL PROVIMENTO. Determina provimento para o afastamento da agravante de
reincidência , mantendo-se, contudo, a penalidade de multa pelo descumprimento do Artigo 1°,
Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 8.361/17 (Transporte Clandestino), devendo o valor ser
readequado para o mínimo legal de 30 UPMs.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 03/06/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29722571 e o
código CRC 9C601AB0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29683043/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 01 de junho de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 29669118 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade Competente do
Hospital Municipal São José em 29/05/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.225905-6, instaurado em face da empresa Depizoli Distribuidora Ltda (CNPJ nº
47.236.144/0001-05), pela Portaria nº 350/2024 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, com o objetivo
de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 518/2023,
no que tange à ausência de entrega dos objetos contratados por meio das Autorizações de
Fornecimento nº 1252 e 1254/2024. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0024541283), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa
contratual no valor de R$ 1.064,46 (um mil sessenta e quatro reais e quarenta e seis
centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do

249 de 268

Nº 2977, quarta-feira, 03 de junho de 2026



processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683043 e o
código CRC C7490BDB.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29693000/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29569755 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Saúde, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 24.0.206610-0, instaurado em face da empresa Skorpion Administradora de Bens Ltda (CNPJ nº
05.138.313/0001-24), através da Portaria nº 381/2024 - SAP.GAB (0023846824), para apuração
d e eventual existência de dívida referente à danos no imóvel locado pelo Termo de Contrato nº
381/2013 (requerimento de indenização), por meio do qual DECIDE pelo improvimento do recurso
interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos
SEI nº 29076879 - SES.GAB/SES.DAF, pelo reconhecimento da dívida no valor de R$ 83.605,84
(oitenta e três mil seiscentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Encaminha-se o presente
processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/06/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693000 e o
código CRC C8F83A42.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 77/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AL CONSTRUTORA LTDA

CNPJ:  46.175.164/0001-50

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Abraão Lincoln, nº 139

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.24.50.2592

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental Juliana Borges - CREA/SC nº 134306-7, ART nº 10481829-9

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base no Parecer
Técnico 29701461 e refere-se a viabilidade de operação de um Condomínio de Uso Residencial,
contendo 24 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para um sistema de tratamento composto por Caixa de
Gordura, Caixa de inspeção, Fossa, Filtro Anaeróbio e Clorador com disposição final em rede de
drenagem pluvial. 

Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente. Quando o
empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o
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sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº
29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos. 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários e
apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente
ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os
serviços. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema de
tratamento. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

2)

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação
dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

1)

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)
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-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 03/06/2026, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29717195 e o
código CRC E58EF4D9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 73/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por 48 meses, a partir da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Mimim Comercio de Combustíveis LTDA

CNPJ: 22.794.128/0003-79

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos flutuantes
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e instalações de sistema retalhista, com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos

Código CONSEMA: 42.32.00

Inscrição Imobiliária: 13.31.21.77.0221

Endereço: Rua Janaúba, nº 745 - bairro Jardim Iririu

CEP: 89224281

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Eder Corbari

Registro Profissional: Engenheiro Ambiental CREA/SC 091317-7

ART: 10473414-3. Término: 06/05/2030.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente licença ambiental de operação, concedida  com base nos Pareceres Técnicos de n
ºs 28329066, 29485745 e 29651326, autoriza o funcionamento de um  comércio (posto) de
combustíveis líquidos e gasosos, no endereço acima citado. O empreendimento apresenta SASC
(sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis), com volume total de tancagem de 90 m³.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017;

3.1.2 Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

3.1.3 Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

3.1.4 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: Loja
de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de óleo (lixo
comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo comum, reciclável).

3.1.5 A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá anualmente e terá
como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação. Irão ser
desconsiderados para fim de análise ambiental para o cumprimento de condicionantes,
documentos protocolados fora dos padrões do referido Relatório, conforme instruções
do item 3.2.

3.1.6 A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá ocorrer
em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta LAO. Durante a vigência
desta, os relatórios anuais deverão abranger todo o período de operação. 

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

3.2.2 Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
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ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca de
óleo, da área de lavação, da central de resíduos, etc.

3.2.3 Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART sobre o
relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a limpeza do
sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados laudos cujas coletas
foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. Apresentar os laudos como
anexo.

3.2.4 Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de monitoramento
instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de custódia e croqui de
localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09; Apresentar os laudos
como anexo.

3.2.5 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.6 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

3.2.7 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

3.2.8  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.9 Apresentação de Inventário de resíduos (DMR) anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.10 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.11 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.12 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de
validade da Licença Ambiental;

3.2.13 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizada na operação,
devendo a comprovação ser armazenada no empreendimento;

3.2.14 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 03/06/2026, às 07:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/06/2026, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29652293 e o
código CRC EE2576CB.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 29709778/2026 - SDE.UAC

 

 

Joinville, 03 de junho de 2026.

 

RESOLUÇÃO CTER Nº 06, DE 03 DE JUNHO DE 2026
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Aprova o Termo de Aditamento ao Plano de Ações e Serviços (PAS) do SINE,
referente ao Bloco de Gestão e Manutenção da Rede de Unidades de Atendimento, cadastrado na
Plataforma Transferegov sob o número 00220820240004-021544, proposto pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação – SDE.

O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Joinville (CTER), no
uso de suas atribuições, nos termos do disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 13.667, de 17 de maio
de 2018 e no inciso II do art. 6º da Resolução CODEFAT nº 890, de 2 de dezembro de 2020, e
conforme deliberado em reunião extraordinária, resolve:

Art. 1º Aprovar, considerando o aspecto técnico-financeiro, o Termo de
Aditamento ao Plano de Ações e Serviços – PAS do Sistema Nacional de Emprego – SINE,
referente ao exercício de 2026, no valor total de R$ 389.539,55 (trezentos e oitenta e nove mil,
quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), proposto pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação (SDE), sendo:

                            I – Repasse Federal (FAT) - Custeio: R$ 114.107,61;
                            II – Repasse Federal (FAT) - Investimento: R$ 267.641,15;
                            III – Contrapartida Municipal (2% - 2026): R$ 7.790,79;
Parágrafo Único. A aprovação fundamenta-se na conclusão deste Colegiado de que o plano:

I – está em conformidade com as orientações do modelo de preenchimento do
PAS estabelecido pelo Ministério;
                            II – possui ações adequadas ao objetivo geral e às metas de resultado pactuadas;
                            III – apresenta destinação de recursos adequada às ações e naturezas de despesa
autorizadas para execução do PAS;
                            IV – possui declaração de contrapartida em estrita compatibilidade com o
detalhado no PAS, assegurando o percentual mínimo de 2% sobre o valor total;
                            V – apresenta declaração de compatibilidade de custos correspondente às
pesquisas e/ou cotações de mercado vigentes.
                       Art. 2º Fica ratificada a prorrogação da vigência do referido plano (Instrumento
Único) até a data limite de 31 de dezembro de 2027, garantindo a continuidade das políticas
públicas de emprego no Centro Público de Atendimento aos Trabalhadores (CEPAT).

                           Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 04, de 08 de abril de 2026, visando a
correção dos valores pactuados e a total adequação ao modelo normativo ministerial.
                           Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial
de imprensa do município.

 

 

Marilucia Batista
Presidente do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda – CTER Município de

Joinville/SC
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marilucia Batista, Usuário
Externo, em 03/06/2026, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29709778 e o
código CRC FFFD5F2E.

TERMO SEI Nº 29625281 - SAP.GAB/SAP.DGP/SAP.UPI

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO

 

 

Através do presente termo, o Município de Joinville REVOGA, a pedido, a
permissão de uso do imóvel público contendo uma área de 2.256,75m², localizado na rua
Desembargador Fontes, no bairro Saguaçu, inscrição imobiliária nº 13-30-04-02-1426-0000, imóvel
registrado sob nº 36.266 - fls. 100 - Lv.3-A/C na 1ª Circunscrição desta Comarca, outorgada
ao Instituto Superior e Centro Educacional Luterano Bom Jesus/IELUSC, aprovada pela Lei
Municipal nº 5.595 de 12 de setembro de 2006.

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

 

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e
Planejamento

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
01/06/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29625281 e o
código CRC 9F891ADC.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 02/06/2026

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI 

PROCESSOS SEI Nº: 24.0.266757-0

RECLAMANTE: ALEXANDRE DE AGUIAR

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS N. 23150948/2024 – IPTU 2019 E 2023

RELATORA: JESSICA EISELT

 

ACÓRDÃO N° 97/2026

EMENTA: RECLAMAÇÃO TRIBUTÁRIA – IPTU – BASE DE CÁLCULO – IMÓVEL
OBJETO DE DESAPROPRIAÇÃO PARCIAL – SENTENÇA JUDICIAL PROFERIDA
EM DEZEMBRO/2021 E TRÂNSITO EM JULGADO EM 2023 – VALOR
INDENIZATÓRIO FIXADO EM PERÍCIA JUDICIAL (R$ 12,24/M²) – DIVERGÊNCIA
ENTRE VALOR VENAL ATRIBUÍDO PELO MUNICÍPIO E VALOR DE MERCADO
RECONHECIDO JUDICIALMENTE – PRINCÍPIOS DA JUSTIÇA TRIBUTÁRIA,
ISONOMIA E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA – REFORMA INTEGRAL DA
NOTIFICAÇÃO FISCAL PARA ADEQUAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO AO
MONTANTE DE R$ 6.753.354,39 POR ANO DE LANÇAMENTO, CORRESPONDENTE
AO VALOR EFETIVAMENTE PAGO PELO MUNICÍPIO NA DESAPROPRIAÇÃO –
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO e por
maioria de votos DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

 

A julgadora Rosilaine Bokorni apresentou voto por escrito, acompanhando o voto da relatora. A
Julgadora Cristiane Stolle abriu divergência no sentido de manter a notificação fiscal nos
fundamentos do voto por escrito.

 

Participaram deste julgamento os membros: Jessica Eiselt (relatora), Rosilaine Bokorni, Cristiane
Stolle e Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou
como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini Schulz.
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Acórdão aprovado em 02 de junho 2026.

 

***assinatura eletrônica***                                                   ***assinatura eletrônica***

Maico Bettoni                                                                           Jessica Eiselt

Presidente                                                                                   Relatora

Documento assinado eletronicamente por Jessica Eiselt, Usuário
Externo, em 03/06/2026, às 09:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29709091 e o
código CRC 881ECC85.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 02/06/2026

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI Nº: 25.0.147002-2

RECLAMANTE: EMBRASP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

RECLAMADO: MUNICÍPIO DE JOINVILLE

ASSUNTO: CANCELAMENTO NOTA FISCAL/RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO ISS

RELATORA: DENISE DA SILVEIRA PERES DE AQUINO COSTA

 

ACÓRDÃO: 96/2026

 

PEDIDO DE CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.
PREENCHIMENTO INCORRETO DO CAMPO COMPETÊNCIA. NECESSIDADE DE
IDÊNTICA COMPETÊNCIA PARA SUBSTITUIÇÃO DA NOTA FISCAL. NÃO
ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO REGENTE. ART. 36, DECRETO Nº 30.798/2018.
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TRAVA LEGAL QUE IMPEDE A SUBSTITUIÇÃO DA NOTA FISCAL.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA. DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

A nota fiscal nº 80.870, emitida para substituir a nota fiscal originária de nº 80.193, não foi
preenchida corretamente no campo competência. A informação que deveria constar, nesse campo,
deveria ser 03/2025, ou seja, a mesma data da nota fiscal que se pretende substituir. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER A RECLAMAÇÃO e NEGAR
PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

 

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle, Denise da Silveira Peres de Aquino
Costa (Relatora), Jéssica Eiselt e Rosilaine Bokorni, sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou
como defensora da Fazenda Pública, a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini Schultz. 

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 02 de junho de 2026.

 

                                                                                            Maico Bettoni                                          
             Denise da Silveira Peres de Aquino Costa

                                                                                     Presidente da Câmara                                  
                                          Relatora

Documento assinado eletronicamente por Denise da Silveira Peres de
Aquino Costa, Usuário Externo, em 03/06/2026, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29709617 e o
código CRC 57C02053.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA 02/06/2026
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PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO 26.0.008196-2

RECLAMANTE: FABRÍCIA DIEL

ASSUNTO: REVISÃO DO IPTU/2023 - CALÇADA – (PROCESSO Nº 26.0.001733-4)

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: Nº 93/2026

 

IPTU/2023. ALÍQUOTA RELATIVA À AUSÊNCIA OU MÁ CONSERVAÇÃO DE
CALÇADA. PEDIDO DE REVISÃO REALIZADO EM 2026. REJEIÇÃO PELA TRIAGEM
POR INTEMPESTIVIDADE. RECLAMAÇÃO. CONSTATAÇÃO NO SGC DE QUE O
FISCO CADASTROU A EDIFICAÇÃO COM BASE EM IMAGEM DO GOOGLE STREET
VIEW 2015, MAS DESCONSIDEROU A CALÇADA NELA COMPROVADA. UM PESO E
DUAS MEDIDAS À PROVA. IMPOSSIBILIDADE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO
CARACTERIZADO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO DO PEDIDO DE
REVISÃO DO IPTU COM APLICAÇÃO DAS BENESSES DO ART. 19, § 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 389/2013. APLICAÇÃO DA SÚMULA 1 DA JURAT.
RECLAMAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
Julgamentos da JURAT, à unanimidade, por CONHECER PARCIALMENTE a reclamação e
DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Priscila Zanghelini Gesser,
Cristiano de Oliveira Schappo e Osni Sidnei Munhoz, sob a presidência de Maico Bettoni. Atuou
como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini
Schulz.

Acórdão aprovado na sessão do dia 02/06/2026.

Decisão não sujeita à remessa obrigatória por inexistência de prejuízo à Fazenda; aplicação da
Súmula nº 1 da JURAT.

 

Assinatura digital

RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

Relator

 

 Assinatura digital

MAICO BETTONI

Presidente das Câmaras de Julgamento
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Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702522 e o
código CRC 2604D24C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 02/06/2026

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO: SEI Nº 25.0.169546-6/JURAT

RECLAMANTE: ASAAS GESTÃO FINANCEIRA INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

ASSUNTO: RESTITUIÇÃO MULTA ISS

RELATOR: CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO: 091/2026

 

EMENTA: ISS. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE MULTA DE MORA.
COMPETÊNCIA 10/2024. IMPLANTAÇÃO DE NOVO SISTEMA MUNICIPAL.
DIFICULDADES OPERACIONAIS ALEGADAS PELO CONTRIBUINTE.
PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DO PRAZO DE RECOLHIMENTO PELO
DECRETO Nº 63.197/2024. PAGAMENTO EFETUADO APÓS O PRAZO
PRORROGADO. MULTA MORATÓRIA DE NATUREZA OBJETIVA. ART. 10 DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.715/1979. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO INDEVIDO.
IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DA PENALIDADE POR EQUIDADE OU
BOA-FÉ SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclamação administrativa apresentada por
ASAAS GESTÃO FINANCEIRA INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., ACORDAM os
Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários, por unanimidade,
em conhecer da reclamação e, no mérito, por maioria de votos (3x1), negar-lhe provimento, nos
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termos do voto do Relator.

 

Divergência do julgador Osni Sidnei Munhoz, que votou pelo provimento da reclamação, porque
conforme consta da reclamação (p. 06/07), o contribuinte estava desde 11/11/2024 em contato com
o setor de fiscalização para tentar solucionar o seu problema, inclusive consta que a última resposta
do fisco foi lhe enviada em 24/11/2024. Assim, tendo em vista que mesmo com a prorrogação dos
prazos por força do Decreto n° 63.197, que postergou o recolhimento do ISS para o 22° dia do mês
de novembro, em tal data o novo sistema de emissão de NF ainda encontrava inconsistências, as
quais impediram o contribuinte de recolher o tributo, ainda mais em se levando em consideração o
grande volume de operações financeiras realizadas pelo contribuinte, serviço este que é prestado
para tomadores de serviço em todo o país. Portanto, ante o fato de que as inconsistências do novo
sistema de emissão de NF ainda não tinham sido resolvidas pela municipalidade, mesmo após o fim
do prazo estabelecido pelo DM n° 63.197, não há como o contribuinte ser penalizado por uma
situação para a qual não contribuiu, razão pela qual votou pelo provimento da reclamação para
afastar os encargos de mora aplicados pela fazenda municipal sobre o ISS lançado, permitindo-se
ao contribuinte a sua devida compensação/restituição.

 

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo (relator), Osni
Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser e Roniel Vieira dos Anjos, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

 

MAICO BETTONI

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 03/06/2026, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29708820 e o
código CRC 95056823.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 02/06/2026

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 26.0.044911-0 – Sei 24.0.236820-3

RECLAMANTE: MICHEEL RONALDO DE FAVERI

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 26784749/2025 E IPTU 2026.

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

II :13.21.42.22.0742.0000

 

ACÓRDÃO: 95/2026

EMENTA: IPTU. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS. PRELIMINAR.
INTEMPESTIVIDADE. RECLAMAÇÃO APRESENTADA FORA DO PRAZO LEGAL
(ART. 2º DA LEI 4.857/2004 C/C O ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.672/20 C/C ARTIGO 1º DA
LEI Nº 9.522/2023). CONFIGURAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO
PTAC SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (ART. 9º DO DECRETO 11.880/2004).
UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da 2ª Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, não conhecer a reclamação, nos termos do voto
da relatora.

Participaram da aprovação deste Acordão os julgadores: Cristiane Stolle (Relatora), Jéssica Eiselt,
Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, Rosilaine Bokorni, sob a Presidência de Maico Bettoni.
Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini
Schultz.

 Aprovado na sessão do dia 02/06/2026.

 

Maico Bettoni                           Cristiane Stolle

Presidente                                    Relatora 
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 03/06/2026, às 07:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29707622 e o
código CRC 8885376A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA 02/06/2026

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO 25.0.293414-6

RECLAMANTE: MARIA DA GRAÇA BOSSE

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU DE 2022 – (PROCESSO Nº 25.0.269976-7)

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: Nº 92/2026

 

IPTU/2022. PAGAMENTO TEMPESTIVO DA PARCELA COM DESCONTO DE 10%.
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NOS TERMOS DO ART. 156, I, CTN.
NECESSIDADE DE BAIXA DA SUBPARCELA E RETIRADA DO PROTESTO.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. UNANIMIDADE.

Vistos relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
Julgamentos da JURAT, à unanimidade, por CONHECER a reclamação e DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Priscila Zanghelini Gesser,
Cristiano de Oliveira Schappo e Osni Sidnei Munhoz, sob a presidência de Maico Bettoni. Atuou
como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini
Schulz.

Acórdão aprovado na sessão do dia 02/06/2026.

 

Assinatura digital

RONIEL VIEIRA DOS ANJOS
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RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

Relator

 

Assinatura digital

MAICO BETTONI

Presidente das Câmaras de Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704922 e o
código CRC E7513ADE.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 02/06/2026

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI 

PROCESSOS SEI Nº: 25.0.202588-0

RECLAMANTE: EDINEIA SCHUSTER BLOEMER

ASSUNTO: ISS – CANCELAMENTO DE DÉBITOS – BAIXA DE INSCRIÇÃO DE
AUTÔNOMO / ATIVIDADE COMO MEI

RELATORA: JESSICA EISELT

ACÓRDÃO: 94/2026

 

EMENTA: ISS – CONTRIBUINTE ENQUADRADO COMO MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEI) – RECOLHIMENTO DO ISS POR MEIO DO SIMEI –
MANUTENÇÃO SIMULTÂNEA DE CADASTRO COMO AUTÔNOMO –
IMPOSSIBILIDADE DE DUPLA INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA SOBRE A MESMA
ATIVIDADE – PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL – NECESSIDADE DE
REVISÃO DO LANÇAMENTO À REALIDADE FÁTICA – LIMITES DA
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RETROATIVIDADE DA BAIXA CADASTRAL – REVISÃO PARCIAL DOS DÉBITOS
– RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda Câmara de
Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO e DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

A julgadora Cristiane Stolle acompanha o voto da relatora com fundamentos diversos nos termos
do artigo 30 e 32 do Decreto 11.969/2004. Acrescentou que entende que seria possível a
coexistência dos regimes (autônomo e MEI) e solicitou de maneira adicional que seja comunicado a
autoridade fiscal para que seja realizada a análise de aplicação de penalidade a contribuinte pela
ausência de comunicação da baixa do cadastro no prazo que a lei determina.

Participaram deste julgamento os membros: Jessica Eiselt (relatora), Rosilaine Bokorni, Cristiane
Stolle e Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou
como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini Schulz.

Acórdão aprovado em 06 de junho de 2026.

 

 ***assinatura eletrônica***   
Maico Bettoni

Presidente 
 

***assinatura eletrônica***
 Jessica Eiselt 

 Relatora

Documento assinado eletronicamente por Jessica Eiselt, Usuário
Externo, em 03/06/2026, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
03/06/2026, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29719475 e o
código CRC D9C82B7B.
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